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EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015 
 
Abre inscrições e define normas para o Concurso Público destinado ao 
provimento de vagas existentes e formação de cadastro de reserva para 
o Quadro Geral dos Servidores do Município de Benedito Novo - SC e para 
o provimento de vagas nos Empregos Públicos dos Programas Federais 
ESF e ACS no Município de Benedito Novo - SC e dá outras providências. 

 
 
O Senhor Jean Michel Grundmann, Prefeito de Benedito Novo, no uso de suas atribuições legais, torna público 
a realização de Concurso Público para provimento de vagas existentes e para formação de cadastro de reserva 
do Quadro Permanente dos Servidores do Poder Executivo do Município de Benedito Novo e, para o provimento 
de vagas nos Empregos Públicos dos Programas Federais Estratégia de Saúde da Família (ESF) e Agentes 
Comunitários da Saúde (ACS) no Município de Benedito Novo, que serão regidos pela legislação em vigor e pelas 
normas estabelecidas no presente edital. 
 
1. DA DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1. O Concurso Público será executado  sob a responsabilidade do Instituto O Barriga Verde-IOBV, localizado 
na Avenida Luiz Bertoli, 233, centro, município de Taió – CEP 89.190-000, Estado de Santa Catarina, 
tel./fax (47) 3562-1598, endereço eletrônico: http://iobv.org.br/; e-mail: concursos@iobv.org.br.   

1.2. A fiscalização e supervisão do Concurso Público está a cargo  da Comissão Municipal de Concurso 
Público, nomeada pela Portaria nº 374/2015.  

1.3. A realização do certame seguirá as datas e prazos previstos de acordo com o seguinte cronograma: 

1.4. O cronograma é uma previsão e poderá sofrer alterações, dependendo do número de inscritos, do 
número de recursos, de intempéries e por decisão da Comissão Especial para Supervisionar e 

Evento Data Prevista 

Inscrições exclusivamente pela internet (on-line) no período de: 07/12/15 a 15/01/16 

Atendimento Presencial para candidatos sem acesso à internet: 
07/12/15 a 16/12/15 
13/01/16 a 15/01/16 

Período para solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição 07/12/15 a 04/01/15 

Divulgação da lista de isentos de pagamento da taxa de inscrição 12/01/16 

Pagamento da taxa de inscrição para todos os candidatos prazo final dia:  18/01/16 

Vaga para Deficiente e condição especial para realizar a prova, prazo final para 
envio por Sedex/AR do requerimento. 

15/01/16 

Homologação das Inscrições e divulgação das inscrições indeferidas de todos os 
candidatos. 

25/01/2016 

Recursos contra indeferimento das inscrições 26 e 27/01/16 

PROVAS ESCRITAS OBJETIVAS E PRÁTICAS 07/02/16 

Gabarito Preliminar divulgação no site Instituto o Barriga Verde (www.iobv.org.br). 08/02/16 

Recursos contra as questões e ao gabarito preliminar  09 e 10/02/16 

Gabarito Definitivo da prova objetiva divulgação no site do Instituto o Barriga Verde 
(www.iobv.org.br). 

16/02/16 

Classificação Preliminar 17/02/16 

Recursos contra a classificação preliminar 18 e 19/02/16 

Classificação Final 22/02/16 

Homologação do resultado Final  Após 22/02/16 

http://iobv.org.br/
mailto:concursos@iobv.org.br
http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.com.br/


 

Estado de Santa Catarina 
Município de BENEDITO NOVO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015 

 

Concurso Público 01/2015 Prefeitura Municipal de BENEDITO NOVO  [Administração Geral]    Página 2 de 46 
 

Acompanhar a Realização do Concurso Público e da Comissão do Instituto o Barriga Verde, sendo de 
responsabilidade do candidato acompanhar suas alterações nos meios de divulgação do certame. 

1.5. O Edital do Concurso Público, os demais comunicados e avisos aos candidatos, a relação de inscritos, os 
gabaritos e provas, os julgamentos realizados, convocações e todos os demais atos do Concurso Público, 
serão publicados no site do Concurso Público na Internet: www.iobv.org.br.  

1.6.  O Edital do concurso público também será publicado no site da Prefeitura Municipal de Benedito Novo  
na Internet: http://www.beneditonovo.sc.gov.br/ e no diário oficial dos municípios de Santa Catarina 
- DOM: http://www.diariomunicipal.sc.gov.br, bem como afixado na sede da Prefeitura Municipal; sede 
da Câmara de Vereadores; e ainda, publicado na forma de extrato, em jornal de circulação local e 
regional.  

1.7.  A nomeação dos candidatos aprovados dentro do número de vagas deste certame, atenderá os 
dispositivos da RE/598.099//STF, de acordo com a necessidade da Administração Municipal, respeitada 
a ordem de classificação, podendo ser convocados mais candidatos aprovados, se houver necessidade 
para o serviço público. 

1.8. O prazo de validade do concurso é de 2 (dois) anos, contados da publicação do ato de homologação do 
resultado final do presente edital, podendo ser prorrogado por igual período, a critério do Poder 
Executivo. 

1.9. Os cargos públicos serão contratados sob o regime estatutário, de acordo com a Lei Complementar 
Municipal nº 004/1995 e os Empregos Públicos sob o regime CLT, conforme legislação federal, 
contratados enquanto existir o referido programa. 

1.10. Durante o prazo de validade do concurso, o aprovado excedente tem prioridade sobre os novos 
concursados, no preenchimento dos cargos na mesma carreira. 

1.11. A inscrição do candidato implicará no conhecimento e na aceitação irrestrita das instruções e das 
condições do Concurso Público, tais como se acham estabelecidas neste edital, bem como em eventuais 
aditamentos, comunicações, instruções e convocações, relativas ao certame, que passarão  a fazer parte 
do instrumento convocatório como se nele estivesse transcritos e acerca dos quais não poderá o 
candidato alegar desconhecimento. 

1.12. Os documentos e requerimentos exigidos, salvo expressa determinação das normas do Edital, poderão 
ser entregues, pessoalmente pelo candidato ou por procurador devidamente habilitado, na Sede do 
IOBV no endereço constante do item 1.13. 

1.13. Os documentos também poderão ser enviados via postal  com AR (Aviso de Recebimento), salvo 
expressa vedação do Edital,  através do serviço de entrega expressa de documentos (SEDEX) para serem 
entregues ao IOBV, no endereço abaixo, após a data e horário determinados, mesmo que postados 
anteriormente, valendo para fins de direito a data registrada de entrega da correspondência. 

Endereço para remessa via posta de documentos: 

 

IOBV – CONCURSO PÚBLICO DE BENEDITO NOVO  
Avenida Luiz Bertoli, número 233 – Centro 

89.190-000 – Taió - SC 

1.14. Não são admitidas, após o término das inscrições, a complementação, a inclusão ou a substituição dos 
documentos entregues. 
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2. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA INVESTIDURA NOS CARGOS 

2.1. São requisitos básicos para investidura nos cargos a que se refere o presente concurso: 

a) A nacionalidade brasileira ou equiparada; 
b) O gozo dos direitos políticos; 
c) A quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
d) O nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
e) A idade mínima de dezoito anos; 
f) Condições de saúde física e mental compatíveis com o exercício do cargo ou função; 
g) Idoneidade moral a ser comprovada mediante a apresentação de atestado de antecedentes emitido 

por órgão competente; 
h) Inexistência da incompatibilidade para o exercício de cargo público municipal; 
i) Ter sido aprovado no Concurso Público, na forma estabelecida neste Edital; 
j) Outros requisitos justificados pelas atribuições do cargo ou estabelecidos em lei. 

 

2.2. Do cargo de Agente Comunitário de Saúde   

a) Residir na área da Unidade de Saúde da Família desde a data da publicação do Edital de Abertura de 
Inscrições do Concurso público. 

b) Quando da inscrição, o candidato deverá fazer a opção pela Área de Abrangência da Unidade de Saúde 
da Família em que reside, ocasião em que declarará o cumprimento dos requisitos para o exercício da 
atividade. A comprovação da residência do candidato na Área de Abrangência inscrita se dará quando 
da convocação dos candidatos classificados para o Curso Introdutório de Formação inicial e continuada 
de agentes comunitários. O candidato que deixar de comprovar a residência na Área de Abrangência da 
Unidade de Saúde da Família em que se inscreveu será impedido de realizar o Curso Introdutório de 
Formação inicial e continuada de agentes comunitários e será desclassificado do Concurso público. 

c) Os candidatos de agentes comunitários de saúde classificados no concurso público e que apresentarem 
no prazo estipulado os documentos obrigatórios  e preencherem todas as condições exigidas na lei, 
realizarão o Curso Introdutório de Formação inicial e continuada de agentes comunitários de saúde de 
40 horas, em conformidade com os Art. 6º, II e 7º da Lei Federal nº 11.350/2006. Para tanto é requisito 
para nomeação e posse de atividade do agente comunitário de saúde a conclusão com 
aprovação/aproveitamento do Curso Introdutório de Formação inicial e Continuada de agentes 
comunitários de saúde. 

d) A frequência e aprovação no Curso Introdutório de Formação inicial e Continuada de agentes 
comunitários de saúde é condição para a nomeação para o cargo. 

e) O candidato infrequente, excluído ou reprovado no curso Introdutório de Formação Inicial e Continuada 
de agentes comunitários de saúde - de acordo com as disponibilidades do Regulamento do referido 
curso- será excluído do concurso público, perdendo validade a pontuação e classificação que lhe tinha 
sido atribuídas. 

f) A conclusão com aproveitamento do Curso Introdutório de Formação inicial e Continuada de agentes 
comunitários de saúde não cria vínculo empregatício de qualquer natureza e nem gera a garantia de 
futuras contratações. 

g) O Curso Introdutório de Formação inicial e Continuada de agentes comunitários de saúde não substitui 
a formação de 400 horas prevista na Portaria nº 2662/GM/MS de 11 de novembro de 2008. 

h) A abrangência das áreas da Unidade de Saúde da Família abertas para o concurso é conforme a tabela 
no anexo I deste edital; 
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2.3. A comprovação da escolaridade e o preenchimento dos demais requisitos legais indispensáveis à 
nomeação no cargo público será exigida unicamente quando da posse no cargo público. A não 
apresentação, naquela ocasião, de todos os documentos exigidos implicará na desclassificação do 
Concurso Público e imediata convocação do candidato seguinte na ordem de classificação. 

2.4. A aprovação e classificação no presente Concurso Público não criam direito à admissão que será 
realizada na medida das necessidades de Prefeitura do município de Benedito Novo  e disponibilidades 
orçamentárias.  

 

3. DOS CARGOS, EXIGÊNCIAS DE ESCOLARIDADE, CARGA HORÁRIA E VENCIMENTOS. 

3.1. O Concurso Público destina-se ao provimento das vagas descritas na forma deste edital e para a 
formação de cadastro reserva de aprovados para novas vagas que forem criadas dentro do prazo de 
validade deste Concurso Público. 

3.2. Os cargos/especialidade, a carga horária semanal, o número de vagas, a remuneração mensal, e as 
exigências específicas a cada cargo, objeto deste Concurso Público, encontram-se descritos no Anexo I 
e II deste edital. 

3.3. A escolaridade e requisitos exigidos, conforme anexo I e legislação em vigor, deverão ser comprovados 
no ato da admissão após a convocação. 

 

4. DAS INSCRIÇÕES 

4.1. A participação no concurso iniciar-se-á pela inscrição, que deverá ser efetuada no prazo e nas condições 
estabelecidas neste edital. 

4.2. Ao se inscrever o candidato concorda com o acesso por terceiros, por qualquer meio, dos seus dados de 
identificação, títulos apresentados, resultados das avaliações a que for submetido e classificação no 
presente concurso público. 

4.3.  A inscrição somente será efetuada via Internet, no endereço eletrônico www.iobv.org.br, no período 
estabelecido no cronograma de atividades item I deste edital. 

4.4. Para os candidatos que não possuem acesso à rede mundial de computadores (internet), o município 
disponibilizará atendimento gratuito no seguinte local:  Prefeitura Municipal de Benedito Novo , situada 
na Rua Celso Ramos, nº 5070, Centro, Benedito Novo /SC, às segundas-feiras no horário de atendimento 
das 08:30h às 11:30h e das 14:30h às 16:30h,  e de terças à sextas-feiras no horário de atendimento das 
07:30 às 12:30. 

4.5. O atendimento presencial acha-se condicionado à disponibilidade de equipamentos e pessoal e, em 
determinados momentos, poderá haver filas. 

4.6. O candidato poderá participar deste edital com apenas uma inscrição, verificando-se mais de uma 
inscrição de um mesmo candidato, será considerada apenas a inscrição mais recente devidamente 
paga. 

4.7. Para efetivar a sua inscrição pela internet, o candidato deverá seguir os seguintes passos: 

a) Acessar o endereço eletrônico www.iobv.org.br em “concursos e seletivos”, “inscrições abertas”,  
selecionar o município de Benedito Novo Edital 002/2015; 

b) Baixar e Ler atentamente o edital completo,  inteirando-se das condições do certame e certificando-
se de que preenche todas as condições exigidas. 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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c) Cadastrar-se no portal www.iobv.org.br, criando uma senha de acesso para a área do candidato 
(guarde bem essa senha pois será útil em todos os acessos futuros) 

d) Preencher o Requerimento de Inscrição, conferindo os dados informados e enviá-lo pela internet, 
imprimindo uma cópia que deve ficar em seu poder; 

e) Imprimir e efetivar o pagamento do boleto bancário, referente à taxa de inscrição, Imprimir o boleto 
bancário e efetuar o pagamento da taxa de inscrição, preferencialmente nas Lotéricas e Agências da 
Caixa Econômica Federal, até o dia do vencimento estabelecido no boleto. 

f) Manter o boleto que comprova o pagamento da taxa de inscrição em seu poder. 
 

4.8. O IOBV e a Prefeitura de Benedito Novo eximem-se de qualquer responsabilidade pela eventual 
indisponibilidade ou falha dos equipamentos ou acesso à INTERNET. 

 
4.9. É de responsabilidade do candidato manter atualizados os endereços, e-mails e números de telefones 

informados. Eventual mudança de endereço, até a data de publicação do resultado final do Concurso 
Público, deverá ser atualizado no cadastro on-line do candidato, através da sua área restrita, e deverá 
ser comunicado ao IOBV por correspondência eletrônica (e-mail) enviada para: concursos@iobv.org.br. 
Após a data de publicação do resultado do Concurso Público, deverão ser comunicadas diretamente à 
Prefeitura de Benedito Novo . 

 

4.10.  O valor da taxa de inscrição é de: 

a) Para cargos com exigência de curso superior: R$ 100,00 (cem reais); 

b) Para cargos com exigência de curso de ensino médio: R$ 70,00 (setenta reais); 

c) Para cargos com exigência de ensino fundamental: R$ 40,00 (quarenta reais); 

4.11. O pagamento da taxa de inscrição só poderá ser realizado mediante a utilização do boleto de pagamento 
disponível no endereço eletrônico www.iobv.org.br, impresso com o respectivo código de barras, até a 
data de vencimento constante no mesmo. 

4.12. O IOBV não se responsabilizará por boletos clonados por estelionatários, através de vírus no computador 
utilizado pelo candidato, devendo o candidato conferir o código de barras e se o boleto é da Caixa 
Econômica Federal cujo código de barras deve iniciar pelo número do banco ou seja 104. 

4.13. O agendamento do pagamento e o respectivo demonstrativo não constituem documentos 
comprobatórios do pagamento da taxa de inscrição.  

4.14. Não serão aceitos pagamentos feitos por qualquer outra forma ou meio. 

4.15. No caso de extravio do boleto original, uma segunda via poderá ser obtida no mesmo endereço, na área 
restrita do candidato.  

4.16.  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias na localidade em que 
se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

4.17. Para evitar ônus desnecessário, o candidato deverá orientar-se no sentido de recolher o valor de 
inscrição somente após tomar conhecimento de todos os requisitos e condições exigidos para assumir 
o cargo, bem como das regras constantes neste edital  acompanhando as publicações e suas possíveis 
alterações. 

4.18.  A inscrição só será aceita quando o estabelecimento bancário onde foi feito o recolhimento da taxa de 
inscrição confirmar o respectivo pagamento, sendo canceladas as inscrições cuja taxa de inscrição tiver 
sido paga com cheque sem cobertura ou com qualquer outra irregularidade. 

http://www.iobv.org.br/
mailto:concursos@iobv.org.br
http://www.iobv.org.br/
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4.19. Após o pagamento do boleto bancário, em até cinco dias o candidato poderá conferir, no site do 
concurso, na área do candidato, se os dados da inscrição foram recebidos e se o valor da inscrição foi 
pago, podendo imprimir seu comprovante definitivo de inscrição. 

4.20. É vedada a inscrição condicional, extemporânea ou por qualquer outra via não determinada neste edital. 

4.21. O IOBV não se responsabilizará por solicitações de inscrição não efetivadas por falhas e ou 
congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 
transferência dos dados ou impressão dos documentos solicitados. 

4.22. As informações prestadas no preenchimento do Requerimento de Inscrição, são de inteira 
responsabilidade do candidato, podendo ser indeferida ou anulada a inscrição por seu preenchimento 
incompleto ou de forma indevida. 

4.23. Será nula a inscrição de candidato que, por qualquer meio, faça uso de informação ou documento falso 
ou oculte informação ou fato a ela relevante, sem prejuízo das sanções judiciais cabíveis. 

4.24. No caso de cancelamento da inscrição serão anulados todos os atos dela decorrentes, a qualquer tempo, 
mesmo que o candidato tenha sido classificado e que o fato seja constatado posteriormente. 

4.25. O candidato, após efetuar o pagamento da inscrição não poderá, sob qualquer pretexto, pleitear a troca 
de cargo e/ou a devolução da importância recolhida uma vez que, o valor da inscrição somente será 
restituído em caso de anulação plena do Concurso Público. 

4.26. As inscrições poderão ser prorrogadas por necessidade de ordem técnica e/ou operacional o que poderá 
ser feito sem prévio aviso bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no 
site www.iobv.org.br e www.beneditonovo.sc.gov.br. 

4.27. As inscrições que preencherem todas as condições destes edital serão homologadas e deferidas pela 
autoridade competente. O ato de homologação será divulgado no site do Concurso Público no endereço 
www.iobv.org.br, na data constante do cronograma deste edital. No mesmo local e horário será 
publicada a relação das inscrições indeferidas. 

 

5. DA ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

5.1. São isentos da taxa de inscrição no Concurso Público: 

a) Os candidatos doadores de Sangue (Lei Estadual Lei Estadual nº 10.567/1997.) 

b) Os candidatos que estiverem inscritos no Cadastro único para Programas Sociais do Governo Federal 
– CADúnico e forem membros de família de baixa renda (com renda mensal per capita de até meio 
salário mínimo ou renda familiar mensal de até três salários mínimos). 

5.2. Para usufruírem do benefício da isenção da taxa de inscrição os candidatos deverão, após realizar  sua 
inscrição, protocolar na sede do IOBV, ou enviar via postal (sedex/ar), nos termos e endereço dos itens 
1.11 e 1.2 deste edital, até a data constante do cronograma do item 1, os seguintes documentos: 

a) Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por estarem inscritos no CADúnico:  Requerimento 
de isenção da taxa de inscrição (Anexo V do edital) 

b) Para os que pedirem isenção da taxa de inscrição por serem doadores de sangue (Lei Estadual 
10.567/1997):   

• Requerimento de isenção da taxa de inscrição (Anexo V); 

• Documento  expedido pela entidade coletora, que deverá ser   juntado no ato de inscrição.  O 
documento deverá discriminar o número e a data em que foram realizadas as doações, não podendo 

http://www.iobv.org.br/
http://www.iobv.org.br/
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ser inferior a 03 (três) vezes anuais.   A  comprovação  deverá ser efetuada  mediante  documento  
específico  firmado  por entidade  coletora  oficial  ou  credenciada, que deverá relacionar 
minuciosamente as atividades  desenvolvidas pelo interessado, declarando que o mesmo enquadra-se 
como beneficiário da Lei Estadual 10.567/1997. 

5.3. Só serão examinados os pedidos de isenção enviados via postal que forem entregues ao IOBV até a data 
determinada no Edital para recebimento dos Pedidos de Isenção da Taxa de Inscrição, valendo para fins 
de direito o carimbo ou registro postal de entrega da correspondência. 

5.4. No caso de pedido de isenção por estar inscrito no CADúnico,  o IOBV consultará o MDS para verificar a 
veracidade das informações prestadas pelo candidato. Declarações falsas estarão sujeitas às sanções 
previstas em lei. 

5.5. O candidato que tiver seu pedido de isenção de pagamento deferido terá sua inscrição validada, não 
devendo pagar o boleto da taxa de inscrição. 

5.6. Sendo indeferido o pedido de isenção, restará ao candidato pagamento da inscrição até o último dia de 
inscrições. 

5.7. Não haverá recurso contra o indeferimento do requerimento de isenção da taxa de inscrição 

5.8. O candidato que efetivar mais de uma inscrição com pedido de isenção de pagamento, para o mesmo 
cargo, terá analisada e confirmada apenas á última inscrição, sendo as demais canceladas. 

5.9. Os despachos aos pedidos de isenção da taxa de inscrição serão publicanos na data constante do 
cronograma deste edital. 

 

6. DAS VAGAS RESERVADAS PARA AS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

6.1. Ao candidato com deficiência é assegurado o direito de inscrever-se neste Concurso Público, para o 
cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que sejam portadores, sendo a elas 
reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas no concurso, nos termos, da Lei Complementar 
Municipal 004/1995. 

6.2. No caso deste edital,  a aplicação do percentual de 5% não resulta a oferta imediata de vagas para o 
cargo, neste caso, o primeiro candidato com deficiência classificado no Concurso Público será nomeado 
para ocupar a 10ª (décima) vaga que vier a surgir para o cargo efetivo o qual concorreu, enquanto os 
demais serão nomeados a cada intervalo de 20 (vinte) cargos providos. 

6.3. Não havendo candidatos aprovados e classificados para as vagas reservadas às pessoas com deficiência, 
as mesmas serão ocupadas pelos demais candidatos habilitados e classificados. 

6.4. Serão consideradas deficiências somente àquelas conceituadas na medicina especializada, de acordo 
com os padrões mundialmente estabelecidos, e que se enquadrem nas categorias descritas no art. 4º 
do Decreto Federal n. 3.298/99 e suas alterações. 

6.5. Os candidatos com deficiência, que desejarem concorrer às vagas a eles reservadas, deverão assinalar a 
sua condição no Requerimento de Inscrição. (inscrição on line), protocolar pessoalmente ou por 
procurador devidamente constituído, na Sede do IOBV, ou enviar pelo correio, via sedex/ar, no endereço 
do item 1.12 deste edital, até o último dia de inscrições, os seguintes documentos: 

a) Requerimento de vaga para deficiente e/ou condição especial de realização da prova (anexo IV); 

b) Cópia do comprovante de inscrição; 

c) Laudo médico original ou cópia autenticada em cartório, emitida nos últimos 12 (doze) meses, 
atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código 
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correspondente da Classificação internacional de Doenças – CID, bem como provável causa da 
deficiência, acompanhado de cópia do requerimento de inscrição e anexo IV do edital. Não sendo 
aceitos laudos de exames ou qualquer outro documento em substituição ao exigido. 

6.6. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se 
forem entregues até a data determinada no Edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro 
postal de entrega da correspondência. 

6.7. O candidato com deficiência participará deste Concurso Público em igualdade de condições aos demais 
candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, critérios de aprovação, data, horário de início, local 
de aplicação e nota mínima exigida. 

6.8. Os candidatos com deficiência regularmente inscritos submeter-se-ão,   quando convocados à avaliação 
de equipe multiprofissional que terá a decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não e o grau de deficiência, capacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.9. Os candidatos que se declararam no ato de inscrição como deficiência e que não atenderem plenamente 
a todas as exigências disposta no presente edital, terão suas inscrições para as vagas reservadas 
indeferidas, passando a figurar unicamente na classificação geral dos candidatos. 

6.10. O candidato com deficiência que necessitar de condição especial (local de fácil acessibilidade, tempo 
adicional, uso de aparelhos de audição, ledor (não haverá prova em braile), prova com fonte ampliada 
e etc.), para a realização das provas deverá protocolar requerimento (anexo IV) desta solicitação, até data 
constante no cronograma,  nos endereços conforme item 1.12, anexando ao requerimento laudo médico 
por especialista da área de sua deficiência, comprovando essa necessidade. 

6.11. As solicitações de condições especiais serão atendidas respeitadas a legalidade e a razoabilidade. No 
caso de uso de equipamentos especiais, estes deverão ser obtidos pelo candidato e apresentados 
antecipadamente ao fiscal de sala e ou coordenador local do IOBV.  

6.12. Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos candidatos com deferência que forem aprovados, 
serão convocados por edital próprio, através do site da prefeitura municipal de Benedito Novo , para 
avaliação da sua condição de deficiente pela Perícia Médica Oficial do Município e se a deficiência  é 
capacitante ou não para o exercício do cargo. 

6.13. Será excluído do Concurso Público o candidato aprovado para uma das vagas aos portadores de 
deficiência que: 

a) Não comparecer, chegar atrasado ou não apresentar a documentação e ou exames solicitados para a 
avaliação da Perícia Médica Oficial do Município. 

b) Cuja deficiência informada no requerimento de Inscrição não seja contatada pela Perícia Médica Oficial 
do Município ou não seja compatível com o exercício do cargo. 

c) Não será admitido recurso relativo à condição de deficiente de candidato que, no ato da inscrição, não 
declarar essa condição. 

6.14. Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de 
aposentadoria. 

 

7. DA HOMOLOGAÇAO DAS INSCRIÇÕES 

7.1. As inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas pelo IOBV. O ato de 
homologação será publicado no endereço eletrônico www.iobv.org.br, na data constante do 
cronograma deste edital. 

http://www.iobv.org.br/
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7.2. A relação das inscrições não homologadas devido ao indeferimento pelo IOBV, serão divulgadas no 
endereço do concurso na internet www.iobv.org.br. 

7.3. Caso a inscrição do candidato não seja homologada, ou haja inexatidão relativas a grafia do seu nome, 
condição de pessoa com deficiência ou qualquer outra, caberá recurso nos termos do presente Edital. 

7.4. Os casos de erro de grafia, data de nascimento ou outro dado pessoal, o próprio candidato deve entrar 
na área restrita do site, com seu CPF e senha cadastrados e fazer as devidas alterações. 

7.5. Após prazo recursal as inscrições que preencherem todas as condições deste Edital serão homologadas 
e deferidas pela autoridade competente na data constante do cronograma deste edital. 

 

8. OUTROS REQUERIMENTOS 

8.1. Candidata lactante 

8.1.1. A candidata que desejar amamentar durante a aplicação da prova deverá: 

a) Indicar esta condição especial para realizar a prova no Requerimento de Inscrição; 

b) Chegar ao local da prova com a antecedência mínima de trinta minutos, acompanhada de pessoa maior 
que ficará responsável pela guarda da criança. 

8.1.2. O menor e o responsável ficarão em sala especial reservada. Nos momentos de amamentação a 
candidata solicitará ao fiscal de sala que a conduza à sala reservada. O tempo destinado à amamentação 
não será descontado do tempo de duração da prova. 

8.2. Benefícios da Lei 11.689/2008 

8.2.1. Os candidatos que pretenderem, em caso de empate na classificação final, o benefício da Lei 
11.689/2008, deverão entregar ou enviar no endereço do IOBV (item 1.12), até o último dia de 
inscrições, cópia autenticada da certidão e ou declaração e ou atestado ou outros documentos públicos 
(original ou cópia autenticada em cartório) emitidos pelos Tribunais de Justiça Estaduais e Regionais 
Federais do País, relativos ao exercício da função de jurado, os termos do art. 440 do CPP, a partir de 10 
de agosto de 2008. 

8.2.2. Os documentos enviados pelo correio, unicamente para o endereço do IOBV, só serão examinados se 
forem entregues até a data determinada no edital, valendo para fins de direito o carimbo ou registro 
posta de entrega da correspondência. 

 

9. DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 

9.1. O concurso público, a que se refere o presente edital, compreenderá o exame de habilidades e de 
conhecimentos aferidos em uma ou duas etapas dependendo do cargo, conforme segue: 

9.2. Cargos de Auxiliar de Mecânico, Auxiliar de Serviços Gerais I e II, Motorista, Motorista de Ônibus, 
Operador de máquinas, Operário e Servente constará de 2 etapas: 

a) Primeira Etapa- Prova escrita com questões objetivas, de caráter classificatório;  

b) Segunda Etapa- Prova Prática, de caráter eliminatório. 

9.3. Cargos de Nível Superior, constará de 2 etapas: 

a) Primeira Etapa- Prova escrita com questões objetivas, de caráter eliminatório;  

b) Segunda Etapa: Prova de Títulos, de caráter classificatório. 

http://www.iobv.org.br/
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9.4. Todos os demais cargos, constará de uma única etapa, ou seja prova escrita com questões objetivas, de 
caráter eliminatório e classificatório. 

10. DA PROVA ESCRITA  

10.1. A prova escrita objetiva será aplicada na data constante do cronograma deste edital na cidade de 
Benedito Novo -SC, em locais que serão divulgados quando da homologação das inscrições, no endereço 
eletrônico do Concurso Público: www.iobv.org.br. 

10.2. O IOBV poderá, não havendo na cidade de Benedito Novo  locais suficientes ou adequados para a 
alocação de todos os candidatos, realizar provas em cidades vizinhas à cidade de Benedito Novo . 

10.3. A prova escrita objetiva constará da avaliação de conhecimentos teóricos e práticos dos candidatos 
mediante a aplicação de questões objetivas, cada uma delas com 4 (quatro) alternativas, dos quais uma 
única será correta. 

10.4. A prova escrita com questões objetivas será avaliada na escala de 0,00 (zero) a 10,00 (dez), expressas 
com 2 (duas) casas decimais. 

10.5. As áreas de conhecimento exigidas, o número de questões e o valor que será atribuído a cada uma, 
estão dispostos por escolaridade exigida para o cargo, conforme quadro abaixo: 

 
Cargos com Escolaridade:  Ensino Fundamental Completo e incompleto (2 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas 
Número de 

questões 
Valor da 
questão 

Total Nota por 
Disciplina 

Conhecimentos Gerais  
Língua Portuguesa 5 

0,40 4,00 
Matemática 5 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos inerentes ao 
cargo 

10 0,60 6,00 

 Total 20  10,00 
 

Cargos com Escolaridade:  Ensino Médio Completo e Ensino Superior Completo (3 horas de prova) 

Tipo Prova Disciplinas 
Número de 

questões 
Valor da 
questão 

Total Nota 
por 

Disciplina 

Conhecimentos Gerais 

Língua Portuguesa 5 

0,20 4,00 
Matemática 5 

Gerais e atualidades 5 

Legislação e Administração pública 5 

Conhecimentos 
Específicos 

Conhecimentos técnicos 
profissionais  

20 0,30 6,00 

 Total 40  10,00 

10.6. Os programas das provas encontram-se publicados no anexo III do presente Edital. 

10.7. Para prestar a prova escrita objetiva o candidato receberá um caderno de questões e um cartão-
resposta, sendo responsável pela conferência dos dados impressos no seu cartão-resposta, pela 
verificação da correspondência do seu caderno de prova com o cartão-resposta e pela transcrição 
correta das letras correspondentes às respostas que julgar corretas. 

10.8. A existência de qualquer irregularidade no caderno de questões e ou no cartão resposta deve ser 
comunicada imediatamente ao Fiscal de Sala. A Coordenação do Concurso envidará todos os esforços 
para a rápida substituição dos materiais com defeito. O tempo gasto para a substituição dos materiais 
será acrescido ao tempo de duração da prova. 

http://www.iobv.org.br/
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10.9. O candidato deverá marcar suas respostas no cartão-resposta utilizando caneta esferográfica feita de 
material transparente, de tinta preta ou azul, seguindo as instruções contidas na capa do caderno de 
questões. As provas serão corrigidas unicamente pela marcação no cartão resposta, não sendo válidas 
as marcações feitas no caderno de questões em hipótese alguma. 

10.10. Ao terminar a prova ou no horário determinado para o seu encerramento, o candidato entregará o 
cartão resposta devidamente assinado e o caderno de questões. 

10.11. Será atribuída nota 0,00 (zero) às resposta de questões objetivas: 

a) Cuja resposta não coincida com o gabarito oficial; 

b) Que contenha emenda (s) e/ou rasura (s), ainda que legível (eis); 

c) Contendo mais de uma opção de resposta assinalada; 

d) Que não estiver assinalada no cartão de respostas; 

e) Preenchida fora das especificações contidas no mesmo ou nas instruções da prova. 

10.12. O correto preenchimento do cartão resposta é de total responsabilidade do candidato, não sendo 
responsabilidade do fiscal de sala alertá-lo das incorreções. 

10.13. Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso público poderá haver mais de um 
tipo de prova, devendo o candidato assinalar no cartão-resposta o número da prova, sob pena de 
eliminação do concurso. 

10.14. Será considerado aprovado na prova escrita objetiva os candidatos que obtiverem nota igual ou superior 
a 5,00 (cinco).  
 

11. DO LOCAL, HORÁRIO E SEGURANÇA DAS PROVAS ESCRITAS 

11.1.  A prova escrita será aplicada na cidade de Benedito Novo , ou na inexistência de locais adequados e ou 
suficiente para sua aplicação, em cidades próximas, em data constante do cronograma deste edital e 
em local a ser divulgado quando da homologação das inscrições, conforme data do cronograma. 

11.2. Os horários de realização das provas ficam  assim definidos conforme cronograma abaixo: 

Evento 
Horários 

MATUTINO 

Abertura dos portões de acesso aos locais de prova. 8h15 

Fechamento dos portões, não sendo permitido o acesso de candidatos, sob qualquer 
alegação, a partir deste horário. 

8h50 

Abertura dos envelopes  e distribuição das provas e na sequencia início das provas. 8h52 

Início da resolução da prova. 9h00 

Final do prazo mínimo para entrega da prova e ou retirar-se do local de prova. 10h00 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta dos cargos de 
Séries Iniciais do Ensino Fundamental 

11h00 

Final da prova. Entrega obrigatória do caderno de questões e cartão resposta dos cargos de 
nível Médio e Superior 

12h00 

11.3. A identificação correta do período, horário e local da prova e o comparecimento no horário 
determinado, será de inteira responsabilidade do candidato, devendo o mesmo manter-se informado 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br, considerando que os portões dos locais que dão 
acesso às salas de provas, fecharão 10 (dez) minutos antes do horário marcado para início da prova. 

11.4. Os portões que dão acesso às salas de provas, dependendo do local poderá ser as portas de blocos, alas, 
setores e etc., devendo o candidato comparecer ao local designado para a realização das provas com a 

http://www.iobv.org.br/
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antecedência mínima de 30 (trinta) minutos da hora marcada para fechamento dos portões,  para 
garantir estacionamento e identificar corretamente a localização das salas. 

11.5. Será vedada a entrada nos locais de prova dos candidatos que chegarem após o horário de fechamento 
dos portões, seja qual for o motivo alegado para o atraso, estando o candidato que deixar de fazer ou 
chegar com atraso à prova escrita, desclassificado do Concurso Público. 

11.6. O IOBV, por motivos técnicos ou de força maior, poderá retardar o início da prova escrita ou transferir 
suas datas e ou horários. Eventuais alterações serão comunicadas no site do concurso na Internet, por 
mensagens enviadas para o e-mail informado, ou por aviso fixado na entrada principal ou mural do local 
anteriormente determinado, caso o evento determinante da alteração seja de natureza imprevisível. 

11.7. A entrada nos locais de prova só será admitida mediante a apresentação de documento e identificação 
oficial com foto. 

11.8. São considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública e pelo corpo de Bombeiros Militar, pelos Conselhos e Ordens 
fiscalizadores de exercício profissional, passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais 
expedias por órgão público, que, por lei federal, valham como identidade, carteira de trabalho e carteira 
nacional de habilitação, com foto. 

11.9. Em caso de perda, furto o roubo do documento de identidade original, o candidato deverá apresentar 
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, trinta dias. 

11.10. Só serão aceitos documentos no prazo de validade e em perfeitas condições, de forma a permitir, com 
clareza, a identificação do candidato e sua assinatura. 

11.11. A não apresentação do documento de identidade, nos termos desse edital impedirá o acesso do 
candidato ao local de prova. 

11.12. Em face de eventual divergência o IOBV poderá exigir a apresentação do original do Comprovante de 
pagamento da taxa de inscrição, com a devida autenticação bancária, não sendo válida cópia mesmo 
que autenticada. 

11.13. Durante a realização das provas é permitida a posse e uso unicamente dos seguintes materiais: 

a) Canetas esferográficas feitas com material transparente com tinta das cores azul ou preta; (não serão 
fornecidas caneta no local) 

b) Documento de Identificação com foto; 

c) Original do Comprovante do pagamento da Taxa de inscrição ou de inscrição guardado no bolso; 

d) Caso assim deseje, água acondicionada em embalagem plástica transparente sem qualquer etiqueta 
ou rótulo; 

11.14. É vedada, durante a realização da prova, a consulta a livros, revistas, folhetos ou anotações, bem como 
o uso de máquinas de calcular, relógios e aparelhos celulares, transmissores, receptores e ou ainda 
qualquer equipamento elétrico ou eletrônico ou o porte de armamento. Também é proibido o fumo, a 
ingestão de alimentos, uso de medicamentos e óculos escuros (salvo por prescrição medica apresentada 
a um fiscal de sala antes do início da prova ), chapéus ou bonés ou qualquer outro tipo de cobertura. 

11.15. É terminantemente proibida a entrada de candidato armado, sob qualquer alegação, nos locais onde se 
realizarem as provas. O IOBV não se responsabilizarão pela guarda de qualquer armamento. 

11.16. Os telefone celulares e demais equipamentos e materiais trazidos para o local da prova devem ser 
entregues sem qualquer outro aviso, desligados quando couber, aos fiscais da sala antes do início da 
prova. 
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11.17. A simples posse, mesmo que desligado, ou uso de qualquer material, objeto ou equipamento não 
permitido, no local da prova, corredor ou banheiros, configura tentativa de fraude e implicarão na 
exclusão do candidato do concurso, sendo atribuída nota zero às provas já realizadas. 

11.18. É vedado ao candidato, durante a realização das provas, ausentar-se da sala sem a companhia de um 
fiscal, ausentar-se da sala de prova levando o cartão-resposta personalizado e/ou o Caderno de 
Questões ou outros materiais não permitidos, sem autorização, comunicação com outro candidato, bem 
como se utilizando de quaisquer dos recursos não permitidos,  tratar incorretamente ou agir com 
descortesia a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas, bem como os Coordenadores e seus 
Auxiliares ou Autoridades presentes;  

11.19. O IOBV, objetivando garantir a lisura, a autenticidade e a idoneidade do Concurso Público poderá 
solicitar a impressão digital do candidato no cartão resposta (a qual não substituirá a obrigatoriedade 
do candidato assinar o cartão),  submeter os candidatos à revista pessoal e ou de seus pertences, 
inclusive com varredura eletrônica, bem como proceder a qualquer momento a  sua identificação 
datiloscópica ou dele fazer imagem fotográfica o vídeo. 

11.20. O IOBV e Prefeitura Municipal de Benedito Novo  não assumem qualquer responsabilidade por acidentes 
pessoais e ou avaria, perda ou desaparecimento dos matérias, objetos, equipamentos, mesmo que 
tenham sido entregues aos fiscais de sala, veículos ou qualquer outro bem trazido pelos candidatos para  
local de prova ou qualquer tipo de dano que vierem a sofrer. 

11.21. Todas as despesas decorrentes da obtenção ou entrega de documentos, bem como as de transporte e 
ou alimentação são de inteira responsabilidade dos candidatos, mesmo que a prova venha a ser 
transferida por qualquer motivo. 

11.22. Não haverá, em qualquer hipótese, segunda chamada para as provas nem a realização de qualquer 
prova e ou exame fora dos horários e locais marcados para todos os candidatos. 

11.23. Somente depois de decorrido o prazo mínimo de permanência em sala de provas, que será de 60 
(sessenta) minutos, o candidato poderá entregar seu caderno de questões e seu cartão-resposta e 
retirar-se da sala de prova, entregando, obrigatoriamente, ao fiscal de sala o seu cartão resposta 
devidamente assinado e o caderno de provas, sendo que o não cumprimento do corrente item incorre 
na desclassificação do candidato do concurso público. 

11.24. Os três (3) últimos candidatos de cada sala de provas, só poderão entregar a prova e o cartão resposta 
ao mesmo tempo, quando assinarão a ata de sala e acompanharão termo de fechamento do envelope 
de provas. O candidato que negar-se a aguardar os companheiros assinará ata de prova como desistente 
sendo eliminado do certame. 

11.25. O gabarito provisório será divulgado no endereço eletrônico www.iobv.org.br no dia seguinte ao da 
realização da prova. 

11.26.  Um caderno de questões de cada cargo, estará disponível no dia seguinte ao da realização da prova, na 
área restrita do candidato, permitindo assim que os candidatos possam interpor recursos contra as 
questões da prova. 

11.27.  Não serão fornecidos exemplares ou cópias dos cadernos de questões, bem como o original ou cópia 
do cartão resposta, mesmo após o encerramento do concurso público. 

11.28.  Durante a realização da prova escrita objetiva, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe 
de aplicação da mesma e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo da prova 
e/ou critérios de avaliação/classificação. 

http://www.iobv.org.br/
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11.29.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local de aplicação da prova 
sem comunicar-se com os demais candidatos, ficando proibido inclusive de permanecer no pátio do 
recinto, ou ligar o celular antes de se retirar do recinto. 

11.30.  Os candidatos que terminarem a prova não poderão utilizar os banheiros que são destinados ao  uso 
dos candidatos em prova, aconselha-se que antes de entregar a prova solicitem ao fiscal de sala o 
acompanhamento até os sanitários. 

11.31.  Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, a 
burla ou a tentativa de burla a qualquer das normas devidas neste edital ou a outra relativas ao concurso, 
aos comunicados, às instruções o candidato ou às instruções constantes da prova, bem como o 
tratamento indevido e descortês a qualquer pessoa envolvida na aplicação das provas. 

11.32.  No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar nas listagens oficiais 
relativas ao local de provas estabelecido no Edital de Convocação, o Instituto o Barriga Verde poderá 
proceder à inclusão do candidato, desde que apresente comprovante original de pagamento da taxa de 
inscrição. 

11.33.  A inclusão de que trata o item anterior será realizada de forma condicional e será analisada pelo 
Instituto o Barriga Verde e a Comissão Especial para Supervisionar e Acompanhar a Realização do 
Concurso Público na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de verificar a pertinência 
da referida inscrição. 

11.34.  Constatada a improcedência da inscrição, a mesma será automaticamente cancelada sem direito a 
reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela 
decorrentes. 

 

12. DA PROVA DE TÍTULOS 

12.1. A segunda etapa do Concurso Público consiste na Prova de Títulos para os cargos de nível superior, de 
caráter unicamente classificatório. 

12.2. A Prova de Títulos é constituída pela pontuação de certificados e ou diplomas de cursos de pós-
graduação na área/disciplina para a qual se inscreveu ou em Educação.  

12.3. Os certificados de cursos de pós-graduação em nível de especialização deverão ser acompanhados por 
histórico escolar.  

12.4. Os diplomas de cursos de pós-graduação em mestrado ou doutorado emitidos no exterior, deverão ser 
reconhecidos na forma da lei e acompanhados de tradução oficial. Os candidatos que tenham concluído 
cursos de pós-graduação (em nível de especialização, mestrado ou doutorado) em data posterior a 1º 
de janeiro de 2015, cujos diplomas não tenham sido confeccionados pela instituição de ensino, poderão 
entregar certidão emitida pelo programa de pós - graduação declarando ter o candidato concluído todos 
os créditos exigidos pelo programa, ter sido aprovado sem ressalvas o trabalho, monografia, dissertação 
ou tese, bem como ter cumprido todas as demais exigências do curso e no caso dos cursos de mestrado 
ou doutorado, que lhe foi outorgado o título correspondente. A certidão deve ser acompanhada de 
histórico escolar regularmente emitido.  

12.5. Para participar da Prova de Títulos os candidatos deverão protocolar no IOBV, ou enviar pelo correio, 
por SEDEX, os seguintes documentos:  

a) Requerimento para participação na Prova de Títulos (anexo VI); 

b) O título que deseja ser avaliado. 
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12.6. Os títulos enviados pelo correio ou protocolados no IOBV só serão avaliados se entregues ao IOBV no 
prazo das inscrições conforme data do cronograma deste Edital, valendo como comprovação, quando 
couber, o registro de entrega dos documentos emitidos pelos Correios.  

12.7. Será avaliado unicamente 1 (um) título de curso de pós-graduação. Caso o candidato apresente mais de 
um título será avaliado o de maior valor acadêmico.  

12.8. Os títulos que atenderem as normas do presente edital serão avaliados de acordo com o quadro abaixo: 

12.9. Documento Exigido: 

a) Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Especialização, Mestrado ou 
Doutorado, devidamente registrado no órgão competente, na disciplina para a qual se inscreveu ou 
em Educação. Os certificados de cursos de pós-graduação em nível de Especialização devem ser 
entregues acompanhados do respectivo histórico escolar. 

b) Pontuação: 

Título/documento Pontuação 

Certificado de curso de pós-graduação em nível de Especialização. 0,50 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Mestrado 0,75 

Certificado ou diploma de curso de pós-graduação em nível de Doutorado 1,00 

12.10.  A nota da Prova de Títulos (no máximo 1,00 ponto) será somada à da Prova Escrita para o cálculo da 
Nota Final. 

12.11.  A participação na Prova de Títulos não é obrigatória. 

12.12.  Só serão avaliados os títulos dos candidatos cuja nota na prova escrita for igual ou superior a 5,00. 

 

13. DA PROVA PRÁTICA 

13.1. A prova prática consistirá na demonstração dos conhecimentos de habilidades dos candidatos através 
da execução de uma ou mais tarefas relacionadas às funções correspondentes a cada cargo. 

13.2. A Prova Prática terá caráter  eliminatório, sendo eliminado o candidato que não atingir nota igual ou 
superior a 5,00 (cinco) na prova prática.  

13.3. A nota da prova prática será somada à nota da prova escrita, conforme a seguinte fórmula: NF = NPE x 
3 + NPP x 7 / 10. 

13.4. DA DATA, HORÁRIO E DETERMINAÇÕES GERAIS DA PROVA PRÁTICA 

13.4.1. A prova prática será realizada na mesma data da prova escrita, conforme os candidatos forem 
terminado a mesma, em local a ser anunciado no momento da prova. 

13.4.2. Caso o número de candidatos inscritos neste concurso seja em número elevado, que impossibilite a 
realização na mesma data da prova escrita, os mesmo serão convocados quando da homologação das 
inscrições para outra data apropriada. 

13.4.3. Para realizarem a Prova Prática, todos os candidatos convocados deverão se apresentar no local e 
horário de concentração, até as 11h30 da manhã, para identificação, chamada e receber instruções,  
vestidos com trajes  e calçados de acordo com as atividades exercidas, portando documento de 
identificação com foto, não se aceitando cópias, mesmo que autenticadas ou qualquer tipo de 
protocolo.  
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13.4.4. Os candidatos ao serem chamados assinarão a lista de presença e em hipótese alguma haverá segunda 
chamada, seja qual for o motivo alegado.  

13.4.5. O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como 
justificativa de sua ausência ou atraso.  

13.4.6. Não será aplicada prova fora do dia, horário e local diferente daquele informado na data da prova. 

13.4.7.  Os equipamentos, veículos, máquinas, ferramentas, utensílios e materiais que deverão ser utilizados 
na prova prática serão fornecidos pelo Município de Benedito Novo, no estado em que se 
encontrarem. 

13.4.8. Quando couber, estarão à disposição dos candidatos, junto com as ferramentas e materiais que 
empregarão para a realização da tarefa, os equipamentos de proteção individual determinados pela 
legislação em vigor. A recusa em usá-los ou o seu uso de forma inadequada implicará na 
desclassificação do candidato. 

13.4.9.  O candidato que oferecer risco para si, para os avaliadores e para o equipamento, provocando 
acidentes e prejuízos físicos e materiais será responsabilizado pelo ato e será automaticamente 
eliminado do certame.  O candidato ao assinar a lista de presença fica ciente de sua responsabilidade. 

13.4.10. Os casos de alterações psicológicas ou fisiológicas (contusões, luxações, etc.) que impossibilitem o 
candidato de submeter-se aos testes, ou de neles prosseguir, ou que lhe diminuam a capacidade 
físico-orgânica, não serão considerados para fins de tratamento diferenciado ou repetir a prova e 
nem lhe conferem o direito de realizar a prova em outra oportunidade. 

13.4.11. Após a identificação dos candidatos, estes receberão as instruções quanto às provas práticas e o local 
de realização e permanecerão à espera do fiscal que vai lhes acompanhar até o local de realização 
da prova.   

13.4.12. Será considerado desistente e eliminado do certame o candidato que não comparecer, chegar 
atrasado ou que se ausentar do recinto sem autorização da comissão do concurso antes de realizar 
seu teste.  

13.4.13.  Durante a realização da prova prática é proibido utilizar telefones celulares e ou qualquer outro 
equipamento de comunicação, usar equipamento de som de qualquer natureza, fumar ou ingerir 
qualquer medicamento, alimento ou bebida, exceto água acondicionada em garrafa de material 
plástico transparente e sem rótulo. 

13.4.14.  Ao concluir a sua prova, o candidato deverá retirar-se imediatamente do local sem comunicar-se 
com os demais candidatos. 

13.4.15.  A prova poderá ser filmada e gravada e o candidato ao assinar o termo de realização da prova prática 
concordará e atestará terem sido cumpridas todas as normas editalícias, declarando estar ciente de 
que é responsável por qualquer dano ao equipamento, avaliadores ou transeuntes. 

13.4.16.  No desenvolvimento da Prova Prática, cada candidato será avaliado, através de itens constantes em 
uma planilha de avaliação elaborada para esta finalidade. 

13.4.17.  Por razões de ordem técnica ou meteorológica a prova poderá ser adequada ou transferida a data, 
local e horário da realização da Prova prática. Os candidatos serão avisados por comunicado no sítio 
do concurso e ou por aviso fixado no mural e ou porta de entrada principal do local anteriormente 
marcado para a sua realização, quando o evento determinante da alteração for de natureza 
imprevisível. 

13.5. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE MOTORISTA 
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13.5.1. O candidato deve operar o veículo/equipamento de forma adequada, partindo do local em que se 
encontra, sem cometer erros ou demonstrar insegurança que ofereça risco para si, para os avaliadores 
e para o equipamento, atendendo as orientações de execução definidas pelo avaliador, de forma 
adequada, atendendo aos critérios indicados. Ao final do teste o veículo/equipamento deverá ser 
conduzido, se for o caso, ao seu local de origem.  

13.5.2.  O exame de direção veicular será realizado em percurso comum a todos os candidatos, a ser 
determinado no dia da prova, com duração máxima de até 15 (quinze minutos), onde será avaliado o 
comportamento do candidato com relação aos procedimentos a serem observados durante o trajeto, 
as regras gerais de trânsito e o desempenho na condução do veículo, tais como: rotação do motor, uso 
do câmbio, freios, localização do veículo na pista, velocidade desenvolvida, obediência à sinalização de 
trânsito (vertical e horizontal) e semafórica, como também outras situações durante a realização do 
exame.  

13.5.3. Para realizar a prova prática os candidatos ao cargo de motorista, deverão apresentar carteira de 
habilitação na categoria “C” ou “D”, de acordo com o cargo escolhido,  a qual deverá ter sido obtida 
ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não poderá realizar a prova. 

13.5.4.  O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

13.5.5.  Não serão aceitos certificados de auto-escola, comprovantes de encaminhamento, boletins de 
extravio ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 

13.5.6.  No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, a 
prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a pontuação 
até o momento da interrupção. 

13.5.7.  Os candidatos realizarão a prova, nos seguintes veículos: 

a) Motorista: Caminhão tipo caçamba, CNH ‘C’; 

b) Motorista (Educação):  ônibus – transporte escolar, CNH ‘D’; 

13.5.8. Para que o candidato seja declarado apto ao cargo, a nota mínima será obtida da seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer do trajeto serão apontadas 
as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta 
Pontos a serem 

descontados 
Quantidade de Faltas avaliadas em cada 

categoria 

Faltas Graves 1,00 12 

Faltas Médias 0,50 11 

Faltas Leves 0,25 06 

b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a 
seguinte descrição: 

Faltas Graves: 

- Descontrolar-se no plano, no aclive ou declive; 
- Entrar na via preferencial sem o devido cuidado; 
- Utilizar a contramão de direção; 
- Subir na calçada destinada ao trânsito do pedestre; 
- Deixar de observar a sinalização da via. Sinais de regulamentação; 
- Deixar de observar as regras de ultrapassagem de preferência da via ou mudança de direção; 
- Exceder a velocidade indicada para a via; 



 

Estado de Santa Catarina 
Município de BENEDITO NOVO 
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº 002/2015 

 

Concurso Público 01/2015 Prefeitura Municipal de BENEDITO NOVO  [Administração Geral]    Página 18 de 46 
 

- Perder o controle de direção do veículo em movimento; 
- Deixar de observar a preferência do pedestre quando estiver ele atravessando a via transversal na qual o 
veículo vai entrar ou ainda quando o pedestre não tiver cuidado na travessia inclusive na mudança de sinal; 
- Deixar a porta do veículo aberta ou semi-aberta durante o percurso da prova ou parte dela; 
- Fazer incorretamente a sinalização devida ou deixar de fazê-la; 
- Deixar de usar o cinto de segurança. 

Faltas Médias: 

- Executar o percurso da prova ou parte dela, sem estar o freio de mão inteiramente livre; 
- Trafegar em velocidade inadequada para as condições da via; 
- Interromper o funcionamento do motor sem justa razão, após o início da prova; 
- Fazer conversão com imperfeição; 
- Usar buzina sem necessidade ou em local proibido; 
- Desengrenar o veículo nos declives; 
- Colocar o veículo em movimento sem observar as cautelas necessárias; 
- Avançar sobre o balizamento demarcado quando na colocação do veículo na vaga; 
- Usar o pedal da embreagem antes de usar o pedal do freio nas frenagens; 
- Utilizar incorretamente os freios; 
- Não colocar o veículo na área balizada com o máximo de 3 (três) tentativas. 

Faltas Leves: 

- Negligenciar o controle do veículo provocando nele movimento irregular; 
- Ajustar incorretamente o banco do veículo destinado ao condutor; 
- Não ajustar devidamente os espelhos e retrovisores; 
- Apoiar o pé no pedal de embreagem com o veículo engrenado e em movimento; 
- Engrenar as marchas de maneira incorreta; 
- Interpretar com insegurança as condições dos instrumentos do painel. 

13.5.9. Os avaliadores serão profissionais habilitados, registrados no DETRAN. 

13.5.10. Os candidatos realizarão a prova, nos seguintes equipamentos: 

a) Motorista: veículo tipo caçamba;  
b) Motorista de ônibus Escolar:  veículo tipo ônibus;  
 

13.5.11. Dependendo do número de candidatos as provas poderão ser realizadas em mais de um 
veículo/equipamento do mesmo tipo (Exemplo onibus1, onibus2, onibus3), neste caso haverá sorteio 
para determinar em qual veículo/equipamento o candidato realizará a prova. 

13.6. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OPERADOR DE MÁQUINAS  

13.6.1. A  prova prática constituir-se-á na execução de tarefas inerentes ao cargo, a serem realizadas 
individualmente pelo candidato, tarefas estas previamente elaboradas pela Banca Examinadora, com 
a avaliação através de planilhas, tomando-se por base as atribuições do cargo, com tempo máximo de 
até 20 (vinte) minutos para a execução da prova. 

13.6.2. A avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro das normas 
técnicas e legais, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do equipamento utilizado, 
avaliando sua habilidade ao operar o equipamento, seu aproveitamento, técnica e produtividade.  

13.6.3.  Os candidatos realizarão a prova, nos seguintes equipamentos: 

a) Máquina retroescavadeira; 

b) Máquina motoniveladora. 
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13.6.4. Não será permitido escolher outro tipo de equipamento para a realização da prova prática. 

13.6.5. A ordem de prestação da prova prática será determinada pela Comissão Organizadora, de acordo com 
as necessidades técnicas que se apresentarem. 

13.6.6. Para realizar a prova prática os candidatos deverão apresentar carteira de habilitação categoria “C” a 
qual deverá ter sido obtida ou renovada até a data da realização da Prova Prática, sem a qual não 
poderão realizar a prova. 

13.6.7.  O candidato que deixar de apresentar carteira de habilitação será automaticamente eliminado. 

13.6.8.  Não serão aceitos certificados de autoescola, comprovantes de encaminhamento, boletim de extravio 
ou furto, ou outro documento que não seja a carteira de habilitação. 

13.6.9.  A obtenção da nota mínima para que o candidato seja classificado, dar-se-á da seguinte forma: 

a) O candidato iniciará a prova prática com 10 (dez) pontos, e no decorrer da execução da tarefa proposta 
serão apontadas as faltas cometidas, sendo descontados pontos conforme quadro a seguir: 

Categoria da Falta Pontos a serem descontados 

Faltas Graves 1,00 

Faltas Médias 0,50 

Faltas Leves 0,25 

b) A categoria de faltas previstas no item anterior, constarão do formulário de avaliação com a seguinte 
descrição: 

Faltas Graves: Aproveitamento do Equipamento, Produtividade, técnica, aptidão e eficiência 

- NÃO Liberou equipamentos de segurança dos comandos 
- NÃO utilizou da melhor forma possível a máquina para o serviço com eficácia e qualidade. 
- NÃO utilizou corretamente a máquina, para não danificar o equipamento durante a tarefa. 
- NÃO concluiu por completo a tarefa proposta. 
- NÃO estacionou a máquina em baixando acessórios ao solo e/ou não engatou o freio para parar a máquina, 

ao estacionar após o término da tarefa. 
 
 Faltas Médias: Habilidades do Operador 

- NÃO Executou com eficiência o início da operação, partida e arrancada. 
- NÃO executou com eficiência movimentos de marcha à frente e à ré. 
- NÃO respeitou a velocidade durante a avaliação, promovendo manobra não autorizada, como 

demonstração desnecessária de habilidade. 
- NÃO Controlou o veículo provocando nele movimento irregular. 
- NÃO respeitou a capacidade operacional e técnica da máquina. 
- NÃO desligou a máquina ao estacionar após término da tarefa. 
- NÃO apresentou calma e serenidade nas operações. 

 

Faltas Leves: Verificação do Equipamento 

- NÃO usou roupas e caçados adequados  
- NÃO usou equipamento de proteção auricular ou não usou cinto de segurança 
- NÃO subiu corretamente no equipamento usando  três pontos de apoio 
- NÃO fez os ajustes necessários antes da movimentação da máquina como, bancos e espelhos retrovisores.  
- NÃO esperou a leitura e/ou não conferiu os instrumentos do painel como medidores de pressão, luzes 

indicadoras, horímetro. 
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- NÃO  conferiu os instrumentos de painel como, nível de combustíveis e nível de óleo.”  

13.6.10. No caso de eventual pane mecânica não causada pelo candidato, que implique na troca do veículo, 
a prova será retomada a partir do momento em que foi interrompida, permanecendo válida a 
pontuação até o momento da interrupção. 

13.6.11.  Caso o candidato demonstre conhecimento insuficiente e/ou insegurança, oferecendo qualquer tipo 
de risco na operação, o mesmo será impedido de realizar o referido teste prático e será considerado 
desclassificado e eliminado do Concurso.  

 

13.7. DA AVALIAÇÃO DA PROVA PRÁTICA PARA OS CARGOS DE AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, AUXILIAR DE 
MECÂNICO, OPERÁRIO E SERVENTE. 

13.7.1.  A prova prática para este cargo visa avaliar o candidato quanto ao domínio prático dos 
conhecimentos profissionais específicos constantes das atribuições do cargo e conteúdo 
programático específico, conforme Anexos I e II deste Edital e de acordo com o quadro abaixo: 

Cargo Tipo de Avaliação 

Operário 

Servente 

Servente-Esporte 

 

A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A avaliação 
será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro 
das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 
equipamento utilizado e economicidade do material. 

I – Apresentação (asseio e higiene pessoal), uso de EPIs 

II – Organização do trabalho 

III – Uso correto dos equipamentos e materiais de trabalho 

IV – Execução da tarefa proposta. 

O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 
1,00 por cada falta cometida. 

Auxiliar de Serviços Gerais I 

Auxiliar de Serviços Gerais II 

Executar atividades inerentes ao cargo – limpeza de ambientes diversos, 
leitura de Receitas, pesos e medidas, manipulação de alimentos -  e a avaliação 
será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá executar, dentro 
das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e aproveitamento do 
equipamento utilizado e economicidade do material. 

Fatores a serem avaliados: 

I – Apresentação (asseio e higiene pessoal), uso de utensílios domésticos 

II – Organização do trabalho e materiais 

III – Uso correto dos utensílios e materiais de trabalho 

IV – Execução da tarefa proposta 

O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 
1,00 por cada falta cometida. 
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Havendo mais de uma tarefa a nota da prova prática será o somatório das duas 
tarefas dividido por dois. 

Auxiliar de Mecânico 

A prova prática consiste em executar atividades inerentes ao cargo. A 
avaliação será feita pelo desempenho do candidato no trabalho que irá 
executar, dentro das normas técnicas, levando-se em consideração o uso e 
aproveitamento do equipamento utilizado e economicidade do material. 

I- Apresentação (asseio e higiene pessoal), uso de EPIs 

II – Organização do trabalho e materiais 

III – Uso correto de peças e ferramentas de trabalho 

IV – Execução da tarefa proposta 

O candidato partirá da nota 10 (dez) e serão descontados pontos de 0,25 a 
1,00 por cada falta cometida. 

 
14. DO CÁLCULO DA NOTA FINAL  

 
14.1. Para os cargos com prova prática a nota final do candidato será através da seguinte fórmula: 

 NF = NPE x 3 + NPP x 7 / 10 

14.2. Para os cargos com prova de títulos a Nota Final do candidato será através da seguinte fórmula:  

NF = NPE + NPT. 

14.3. Nota final para todos os demais cargos:  NF = NPE 

 
Sendo: 
NF= Nota final 
NPE = Nota Prova Escrita 
NPT = Nota Prova Títulos 
NPE = Nota da Prova Prática 

14.4. Serão considerados aprovados neste concurso os candidatos que obtiverem Nota Final igual ou superior 
a 5,00 (cinco). 

14.5. Os candidatos serão classificados por cargo / disciplina, em ordem decrescente da nota final, expressa 
com 2 (duas) decimais sem arredondamento.  

14.6.  Ocorrendo empate na nota final aplicar-se-á para o desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 
27 da Lei Federal 10.741/03, para os candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos 
do Artigo 1º da mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais).  

14.7. Para os candidatos que não se enquadrarem na condição de idoso, na hipótese de igualdade de notas, 
o desempate será feito através dos seguintes critérios:  

a) Maior nota nas questões de Conhecimentos Específicos;  

b) Maior nota nas questões de Conhecimentos Gerais; 

c) Beneficiados pela Lei 11.689/2008, devidamente habilitados na forma do Edital; tribunal do júri.  

d) Maior idade, contada com base na idade em dia, meses e anos no dia da realização da prova escrita.  
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14.8. As pessoas com deficiência integrarão lista especial de classificação. 

 
15. DOS RECURSOS 

 
15.1. Caberão recursos contra as normas deste edital, o indeferimento da inscrição, o conteúdo das provas e 

gabarito provisório, resultados classificatórios e homologação do resultado final do Concurso Público. 
15.2. Os recursos deverão ser interpostos até às 18 horas do segundo dia útil posterior à publicação, no site 

do Concurso Público na Internet, do ato em desfavor do qual quer o candidato recorrer.  

15.3. Os recursos poderão ser interpostos da seguinte maneira: 

15.3.1. Recursos Via Internet: 

a)  Acessar a área do candidato no site www.iobv.org.br,  e realizar  login identificando-se. 

b) Na área do candidato  em “minhas inscrições” localizar o concurso Edital 01/2015 de BENEDITO NOVO. 

c) Na coluna “opções” (à direita) deslize o mouse sobre os ícones (botão) e clique naquele que exibir 
"Solicitar Recurso". 

d) Digitar o seu recurso ou motivo que gerou o recurso com a devida fundamentação. 

e) No caso de recursos contra questões da prova objetiva, identificar o número da prova e o número da 
questão (fundamentando sua argumentação e indicando referência bibliográfica. 

f) Para cada questão deverá ser enviado um  único formulário de recurso. 

g) Caso necessite anexar arquivos anexe apenas um por recurso. Caso haja mais de um arquivo para um 
único recurso deve-se compacta-los (ZIP) em um único arquivo. Serão aceitos arquivos do tipo: 
jpg,png,gif,jpeg,bmp,doc,docx,xls,xlsx,pdf,txt,zip e rar. 

h) Clicar em  “enviar” 

15.3.2. Recursos presencial ou via postal: 

a)  Para recursos presencial preencher e assinar o anexo VII, do edital, com argumentação clara, 
consistente e objetiva, no caso de questões, um para cada questão e protocolar pessoalmente ou via 
procuração na sede do IOBV, no endereço constante do item 1.12 deste edital. 

b)  Para recursos via postal o candidato deverá preencher e assinar o requerimento (anexo VII) do edital 
com argumentação clara, consistente e objetiva, Caso o recurso seja contra o teor da questão ou 
gabarito preliminar, deve ser preenchido um requerimento para cada uma das questões contestadas; 
datar e assinar; anexar cópia autenticada do documento de identidade do requerente; colocar o 
requerimento em envelope resistente e enviará para o endereço sede do IOBV, conforme item 1.12, 
via sedex/ar. 

15.3.2.1. O candidato deverá expedir o documento AR (aviso de recebimento), pelo Serviço de encomenda 
expressa de documentos e mercadorias – SEDEX. O documento deve ser entregue ao IOBV 
rigorosamente no prazo previsto no Edital, findo o qual não será aceito, sendo de responsabilidade 
do candidato a remessa via postal com devida antecedência para que o recurso seja entregue no 
prazo constante do cronograma do edital, valendo para todos os fins de direito a data da entrega. 

15.4. Só serão analisados os requerimentos interpostos que preencherem todas as exigências do Edital e que 
forem entregues ao IOBV rigorosamente no prazo, findo o qual não serão aceitos. 

15.5. É de inteira responsabilidade do candidato acessar a área do candidato e enviar e/ou digitar  seu recurso 
corretamente, e/ou enviar os anexos   para o endereço eletrônico correto sendo que a resposta será 

http://www.iobv.org.br/
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divulgada em forma de edital publicado no site do www.iobv.org.br, após encerrados os recursos e da 
análise da banca examinadora que terá o prazo de dois dias úteis para emitir seus pareceres. 

15.6. O Instituto o Barriga Verde não se responsabiliza pelo não recebimento dos recursos,   por motivo de 
ordem técnica como congestionamento, caixa de e-mail lotada, antivírus, spam, arquivo muito grande 
(aconselha-se enviar compactado). 

15.7. Os recursos deverão conter o nome do candidato recorrente, nome do cargo, número da questão e da 
disciplina quando for o caso. 

15.8. Não serão recebidos recursos interpostos por qualquer outro meio a não ser o descrito neste Edital. 

15.9. Os recursos intempestivos não serão conhecidos e os inconsistentes ou fora do padrão e sem 
fundamentação ou referência bibliográfica não serão providos. 

15.10. No caso de anulação de qualquer questão os pontos a ela correspondentes serão atribuídos a todos os 
candidatos que a responderam. 

15.11. No caso de troca de gabarito, por erro ou falha de digitação na indicação da resposta correta no gabarito 
provisório, será corrigido no gabarito final. 

15.12. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer coletivamente através de ato publicado no site 
www.iobv.org.br, não serão enviadas respostas individuais aos candidatos. 

15.13. Caso haja necessidade os documentos individuais comprobatórios serão publicados na área restrita do 
candidato. 

15.14. Após análise dos recursos interpostos ou por constatação e ou correção de erro material, poderá haver 
alteração da nota, pontuação e ou classificação inicialmente obtida pelo candidato, para uma nota, 
pontuação e ou classificação superior ou inferior ou, ainda desclassificação do candidato que não 
obtiver, feitas as correções exigidas, a nota mínima na prova escrita objetiva ou nas demais avaliações 
realizadas. 

15.15. A decisão exarada nos recursos, pela Comissão Organizadora é irrecorrível na esfera administrativa. 

 

16. DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 
 

16.1. A homologação do resultado final deste concurso, se dará através de decreto do executivo devidamente 
publicada nos meios legais e no endereço eletrônico do concurso e no órgão oficial do município, com a 
classificação dos aprovados em ordem decrescente de notas. 

16.2. Os atos e resultados serão divulgados no site www.iobv.org.br. 

 

17. DA CONVOCAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE 

17.1.  A aprovação e classificação neste Concurso Público não asseguram ao candidato o direito de ingresso 
imediato e automático no quadro da administração direta do Município de BENEDITO NOVO , sendo que 
a admissão é de competência do Prefeito Municipal, dentro da validade do concurso ou sua prorrogação, 
observada a ordem de classificação dos candidatos e das condições estabelecidas neste Edital, 
atendendo os dispositivos da RE/598.099/STF. 

17.2. A posse e o exercício do cargo seguirão o estabelecido na Lei Complementar Municipal nº 004/1995 e 
suas alterações, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos do Município de Benedito 

http://www.iobv.com.br/
http://www.iobv.com.br/
http://www.iobv.com.br/
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Novo e Lei Complementar Municipal nº 120/2014, que dispõe sobre os Empregos Públicos do Município 
de Benedito Novo. 

17.3. Para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, a classificação no concurso não garante a nomeação no 
cargo, para isso o candidato deverá preencher os requisitos relacionados no item 2.2 deste edital. 

17.4. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade do Município de 
BENEDITO NOVO . 

17.5. É de responsabilidade do candidato acompanhar a publicação dos atos de convocação e manter 
atualizado seus dados, endereço e telefones de contatos. 

17.6. Até a homologação do resultado final o candidato pode atualizar seus dados na sua área restrita no site 
www.iobv.org.br, após homologação deverá informar o município junto ao Setor de Recursos Humanos.  

17.7. O candidato após receber a convocação terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para manifestar seu interesse 
na vaga e/ou requerer prazo de até 30 (trinta) dias para apresentar a documentação exigida para a 
contratação ou apresentar sua carta de desistência. 

17.8. O candidato aprovado no concurso, que não quiser ser nomeado, quando convocado, poderá requerer 
sua reclassificação para o último lugar dos classificados. 

17.9. O candidato que não se manifestar junto a setor de Recursos Humanos da Prefeitura de BENEDITO 
NOVO , até a data estabelecida conforme item 17.6, será excluído da vaga deste Concurso Público. 

17.10. É obrigação do candidato manter atualizado seu endereço após a homologação do resultado final. 
Havendo mudanças de endereço dos candidatos classificados, após divulgação da homologação do 
concurso, estas deverão ser comunicadas diretamente ao setor de Recursos Humanos da Prefeitura de 
BENEDITO NOVO . 

17.11.  A inobservância do subitem 17.9, implicará na desclassificação da vaga do Concurso Público. 

17.12.  Por ocasião da posse serão exigidos, dos candidatos aprovados e convocados os documentos que 
comprovem os requisitos para provimento no cargo conforme item 2 deste edital, além de outros 
exigíveis à época da nomeação conforme legislação. 

17.13.  O não cumprimento dos quesitos necessários impede a posse do candidato. 
 

 

18. DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIA 

18.1. Delega-se competência ao IOBV – Instituto o Barriga Verde, como banca executora deste concurso, para: 

a) Receber os requerimentos de inscrições; 

b) Emitir os documentos  para homologação das inscrições; 

c) Aplicar, julgar e corrigir as provas escritas e práticas; 

d) Analisar e pontuar os títulos; 

e) Apreciar os recursos previstos neste edital; 

f) Emitir relatórios de classificação dos candidatos; 

g) Prestar informações sobre o concurso dentro de sua competência; 

h) Atuar em conformidade com as disposições deste edital. 

http://www.iobv.org.br/
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i) Responder, em conjunto com o município de BENEDITO NOVO  eventuais questionamento de ordem 
judicial e/ou recomendação ministerial. 

 
18.2.  A fiscalização e supervisão do certame está a cargo da Comissão Municipal de Concurso Público,       

devidamente nomeada por ato oficial. 

18.3. As providências e atos necessários para a convocação, nomeação e posse dos candidatos 
aprovados/classificados e habilitados são de competência e responsabilidade da Administração do 
Município de BENEDITO NOVO . 

 
 
 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1. A Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em 
dispositivos de lei e atos normativos a ela posteriores, não serão objeto de avaliação nas provas do 
Concurso.  

19.2. O acompanhamento das publicações, editais, avisos e comunicados referentes ao Concurso Público é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. Não serão prestadas informações por telefone relativas a 
número de inscritos por cargo ao resultado do Concurso Público e respostas de recursos.  

19.3. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço, e-mail e telefone atualizados para viabilizar 
eventuais contatos que se façam necessários, na área do candidato até a data de homologação do 
resultado final e após esta data no Setor de Recursos Humanos da Prefeitura de BENEDITO NOVO , até 
que expire a validade do Concurso, sob pena de considerar válidas as comunicações realizadas com base 
nos dados constantes nos registros.  

19.4. A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, prova e/ou tornar sem efeito a nomeação do candidato, 
em todos os atos relacionados ao Concurso, quando constatada a omissão, declaração falsa ou diversa 
da que devia ser escrita, com a finalidade de prejudicar direito ou criar obrigação.  

19.5. Comprovada a inexatidão ou irregularidades descritas no item retro, o candidato estará sujeito a 
responder criminalmente por seu ato.  

19.6.  O Município de BENEDITO NOVO  e o IOBV não se responsabilizam por quaisquer cursos, textos, 
apostilas, divulgações e outras publicações referentes a este Concurso sejam na imprensa ou em 
outros sítios eletrônicos, que não seja aquelas divulgadas no site oficial www.iobv.org.br. 

19.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital ou aviso a ser publicado, sendo responsabilidade do candidato manter-se informado, 
acompanhando as publicações no site www.iobv.org.br. 

19.8. As despesas relativas à participação do candidato no Concurso e à apresentação para posse e exercício 
correrão a expensas do próprio candidato.  

19.9. No exame da tempestividade dos recursos, solicitações e documentos enviados à Comissão de Concurso, 
encaminhados via postal com Aviso de Recebimento – AR (correios), será considerada a data de entrega.  

19.10. É vedada a inscrição neste Concurso Público de quaisquer membros da Comissão de Concurso Público, 
tanto da Prefeitura do Município de BENEDITO NOVO  como do IOBV. 

19.11. Os cadernos de prova escrita serão mantidos sob a responsabilidade do IOBV, por um período de 3 (três) 
meses, após a homologação do resultado final, quando serão incinerados. Os demais apontamentos, 
após 6 (seis) meses da homologação do resultado serão incinerados, com registro em ata. 

http://www.iobv.org.br/
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19.12. A Comissão do Concurso Público da Prefeitura do Município de BENEDITO NOVO  e do IOBV poderão 
justificadamente, alterar as normas previstas nos itens deste edital e seus desdobramentos, desde que 
com a finalidade de preservar o bom andamento do certame. 

19.13. Os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos conjuntamente, em caráter irrecorrível, pela 
Comissão do Concurso Público da Prefeitura do município de BENEDITO NOVO  e do IOBV. 

19.14. Fica eleito, para dirimir qualquer questão relacionada com o Concurso Público previsto neste Edital o 
Foro da Comarca de Timbó/SC. 

19.15. São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 

19.16.  Anexo I – Cargos e Vagas; Anexo II – Atribuições dos Cargos; Anexo III – Conteúdo Programático; Anexo 
IV – Requerimento de Vaga de Deficiente e Condição Especial para Realizar a prova; Anexo V – 
Requerimento de Isenção de Taxa de Inscrição; VI – Requerimento para participação na Prova de Títulos; 
e VII – Requerimento de Recursos. 

 

BENEDITO NOVO, 04 de dezembro de 2015. 
 

JEAN MICHEL GRUNDMANN 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I  

DOS CARGOS, FORMAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA, VENCIMENTO, CARGA HORÁRIA, E NÚMERO DE VAGAS. 
 

QUADRO I - CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 

CARGO 
N° 

Vagas 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

MENSAL R$ 
REQUISITOS/HABILITAÇÃO Cargo TIPO PROVA 

Taxa de 
Inscrição 

1. Agente Comunitário de Saúde ESF 
Área 001 – ESF Santa Maria 
(abrangência vide quadro IV) 

1 40h/s 1.077,17 
Ensino Fundamental Completo, Residir na Área 

de Abrangência da Unidade de Saúde da Família. 
Emprego Público Escrita Objetiva 40,00 

2. Agente Comunitário de Saúde ESF 
Área 003 – ESF Alto Benedito 
(abrangência vide quadro IV) 

4 40h/s 1.077,17 
Ensino Fundamental Completo, Residir na Área 

de Abrangência da Unidade de Saúde da Família. 
Emprego Público Escrita Objetiva 40,00 

3. Agente Comunitário de Saúde ESF 
Área 004 – ESF Centro 
(abrangência vide quadro IV) 

1 40h/s 1.077,17 
Ensino Fundamental Completo, Residir na Área 

de Abrangência da Unidade de Saúde da Família. 
Emprego Público Escrita Objetiva 40,00 

4. Auxiliar de Mecânico 1 40h/s 1.260,68 
Ensino Fundamental Completo, Curso Básico em 

Mecânica Automotiva. 
Cargo público 

Escrita Objetiva 
e Prática 

40,00 

5. Auxiliar de Serviços Gerais I 6 40h/s 827,86 Anos iniciais do Ensino Fundamental. Cargo público 
Escrita Objetiva 

e Prática 
40,00 

6. Auxiliar de Serviços Gerais II 4 20h/s 413,93 Anos iniciais do Ensino Fundamental. Cargo público 
Escrita Objetiva 

e Prática 
40,00 

7. Motorista 5 40h/s 1.037,73 Anos Iniciais do Ensino Fundamental, CNH - “C”. Cargo público 
Escrita Objetiva 

e Prática 
40,00 

8. Motorista de Ônibus Escolar 2 40h/s 1.037,73 Anos Iniciais do Ensino Fundamental, CNH - “D”. Cargo público 
Escrita Objetiva 

e Prática 
40,00 

9. Operador de Máquinas 3 40h/s 1.062,66 Anos iniciais do Ensino Fundamental, CNH - “C”. Cargo público 
Escrita Objetiva 

e Prática 
40,00 

10. Operário 6 40h/s 866,67 Anos iniciais do Ensino Fundamental. Cargo público 
Escrita Objetiva 

e Prática 
40,00 

11. Servente 1 40h/s 788,00 Anos iniciais do Ensino Fundamental. Cargo público 
Escrita Objetiva 

e Prática 
40,00 
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12. Servente - Esporte 1 40h/s 788,00 Anos iniciais do Ensino Fundamental. Cargo público 
Escrita Objetiva 

e Prática 
40,00 

13. Vigia 1 40h/s 987,84 Ensino Fundamental Completo. Cargo público Escrita Objetiva 40,00 

 
QUADRO II - CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO MÉDIO COMPLETO  E/OU ENSINO TÉCNICO” 

CARGO 
N° 

Vagas 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

MENSAL R$ 
REQUISITOS/HABILITAÇÃO Cargo TIPO PROVA 

Taxa de 
Inscrição 

14. Agente Administrativo A 3 35h/s 863,13 Ensino Médio Completo. Cargo público Escrita Objetiva 70,00 

15. Auxiliar de Creche 3 40h/s 1.150,00 Ensino Médio Completo Cargo Público Escrita Objetiva 70,00 

16. Técnico de Enfermagem ESF 3 40h/s 1.221,85 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico com 

registro no órgão fiscalizador. 
Emprego Público Escrita Objetiva 70,00 

17. Técnico em Enfermagem 3 40h/s 1.221,85 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico com 

registro no órgão fiscalizador. 
Cargo público Escrita Objetiva 70,00 

18. Técnico em Saúde Bucal ESF 1 40h/s 1.221,65 
Ensino Médio Completo e Curso Técnico com 

registro no órgão fiscalizador. 
Emprego público Escrita Objetiva 70,00 

 
QUADRO III - CARGOS COM EXIGÊNCIA DE ESCOLARIDADE “ENSINO SUPERIOR COMPLETO” 

CARGO 
N° 

Vagas 
CARGA 

HORÁRIA 
VENCIMENTO 

MENSAL R$ 
REQUISITOS/HABILITAÇÃO Cargo TIPO PROVA 

Taxa de 
Inscrição 

19. Cirurgião Dentista ESF 1 40h/s 4.762,55 
Graduação na área com registro no órgão 

fiscalizador. 
Emprego público Escrita Objetiva 100,00 

20. Enfermeiro ESF 1 40h/s 3.859,18 
Graduação na área com registro no órgão 

fiscalizador. 
Emprego Público Escrita Objetiva 100,00 

21. Farmacêutico 1 20h/s 2.043,65 
Graduação na área com registro no órgão 

fiscalizador. 
Cargo público Escrita Objetiva 100,00 

22. Fonoaudiólogo 1 8h/s 825,72 
Graduação na área com registro no órgão 

fiscalizador. 
Cargo público Escrita Objetiva 100,00 

23. Médico Clínico Geral ESF 1 40h/s 11.147,14 
Graduação na área com registro no órgão 

fiscalizador. 
Emprego Público Escrita Objetiva 100,00 

24. Médico Ginecologista 1 4h/s 1.900,00 
Graduação na área com registro no órgão 

fiscalizador. 
Cargo público Escrita Objetiva 100,00 
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25. Médico Pediatra 1 4h/s 1.900,00 
Graduação na área com registro no órgão 

fiscalizador. 
Cargo público Escrita Objetiva 100,00 

26. Nutricionista 1 35h/s 2.264,04 
Graduação na área com registro no órgão 

fiscalizador. 
Cargo público Escrita Objetiva 100,00 

27. Professor de Artes 1 40h/s 1.971,69 Graduação área afim. Cargo público Escrita Objetiva 100,00 

28. Professor I-20 6 20h/s 958,89 
Magistério Completo ou a partir da 4ª fase curso 

afim da educação. 
Cargo público Escrita Objetiva 100,00 

29. Professor I-40 6 40h/s 1.917,78 
Magistério Completo ou a partir da 4ª fase curso 

afim da educação. 
Cargo público Escrita Objetiva 100,00 

30. Psicólogo II 1 20h/s 1.360,00 
Graduação na área com registro no órgão 

fiscalizador. 
Cargo público Escrita Objetiva 100,00 

 
QUADRO IV 

Área Abrangência 

Área 001 
ESF Santa Maria 

Rua Luis Girardi (depois da ponte), Braço Santa Maria, Ribeirão do Campo, Estradinha, Baixo Santa Maria (Entrada Baixo Santa Maria até ponte 
Gessner), Rua Irmão Mansueto e Acesso à Rua Joinville (via Santa Maria), Rua Frei Ernesto, Ribeirão Pinheiro, Ribeirão Penca, Travessão do 
Tigre (até a Igreja Santo Estanislau), Rua Ministro Luiz Galotti, Rua Estrada do Padre, Rua Bom Retiro, Rua Jorge Becker, Rua Guilherme Konell, 
Tifa Zarling, Estrada Geral São João (até divisa com área de Alto Benedito), Rua Irmão Mansueto, Rua Faxinal,  Estrada Geral São João,  Serra 
São João, Alto São João e todas as Transversais e Rua Pomerode. 

Área 003 
ESF Alto Benedito 

Rua Belo Horizonte e transversais, rua Holanda e suas transversais, Rua 1º Maio e suas transversais, Leopoldo Koprowski até topo serra São 
João, Rua Joinville e suas transversais, Rua Bela Vista, Rua Rio do Sul, Rua Juracy Carlini, Localidade Piranguinha, Ribeirão Preto, Ribeirão 
Liberdade, Ribeirão Zinco, Alto Liberdade, Baixo Santa Maria (depois da ponte Schrull) até Rua Leopoldo Koprowski, Ribeirão Carvão e 
Transversais, Ribeirão Branco e Tifa Zarlin. 

Área 004 
ESF Centro 

Rua Jorge Lacerda e transversais,  Ribeirão das Antas, Rua Celso Ramos (até Ponte do Schrull) Rua Guilherme Doege, Rua Alberto Bertram, Rua 
Waldemar Gessner, Rua Cruz e Souza, Rua Karl Schuartz, Rua Eugenio Muller, Rua Alberto Kroenke, Rua Hulda Kroenke, Rua Interbairros, Rua 
São Bento, Rua Jaraguá, Rua Teodoro Schmidt, Rua Artur Maus, Rua Florianópolis,  Rua Celso Ramos (Clinica Renato da Silva ao Posto Rio Tigre 
e Transversais, Rua Cruz e Souza até imóvel nº 172), Rua Henrique Peyerl, Rua Heinz Schleifer (Cravil até final da Avenida Brasil á esquerda, 
Rua Brusque, Rua Tiradentes, Tifa Paternolli, Tifa Teske, Tifa Tonolli, Rio Tigre, Rio Fortuna, Rio Cunha, Travessão do Tigre (até a Igreja Santo 
Estanislau). 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF 
Trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a micro-área; cadastrar todas as pessoas de sua micro-
área e manter os cadastros atualizados; orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis; realizar 
atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias 
e indivíduos sob sua responsabilidade. As visitas deverão ser programadas em conjunto com a equipe, considerando os 
critérios de risco e vulnerabilidade de modo que famílias com maior necessidade sejam visitadas mais vezes, mantendo 
como referência a média de 1 (uma) visita/família/mês; desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de 
saúde e a população adscrita à Unidade de Saúde, considerando as características e as finalidades do trabalho de 
acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou coletividade;  desenvolver atividades de promoção da saúde, de 
prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais 
e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à Dengue, leishmaniose, entre outras, mantendo 
a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; estar em contato permanente com as famílias, 
desenvolvendo ações educativas, visando à promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das 
pessoas com problemas de saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de 
qualquer outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo Governo 
Federal, estadual e municipal de acordo com o planejamento da equipe; desenvolver outras atividades nas unidades básicas 
de saúde, desde que vinculadas às atribuições acima; executar suas ações dentro do código de ética profissional, 
respeitando os  protocolos, normas e rotinas adotadas pela secretaria municipal de saúde; atender os usuários do SUS de 
forma humanizada e respeitosa, e, relacionar-se com a equipe de saúde dentro das regras de urbanidade e civilidade; uso 
dos sistemas de informação do SUS disponíveis bem como do sistema próprio do município para digitação da produção 
mensal em sistema disponível informatizado; executar atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE MECÂNICO 
Elaborar planos de manutenção; realizar manutenção de motores, sistemas e partes de veículos automotores (caminhões, 
máquinas e equipamentos agrícolas); substituir peças, reparar e testar desempenho de componentes e sistemas de veículos 
pesados; realizar inspeções de motores, sistemas e partes de veículos automotores; desmontar partes de veículos e expor 
em bancadas; lavar peças com lava jato; unir e cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte tais 
como eletrodo revestido e oxigás; preparar equipamentos, acessórios, consumíveis de soldagem, corte e peças a serem 
soldadas; aplicar estritas normas de segurança; organização do local do trabalho e proteção ao meio ambiente; executar 
atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I E II 
Executar serviços auxiliares nas unidades educacionais do município, realizando trabalhos de limpeza e conservação de 
locais, móveis e utensílios; trabalhar na preparação e distribuição de merenda escolar; transportar mobiliários e 
equipamentos; colaborar no atendimento das crianças e/ou alunos; auxiliar nas atividades de recepção de crianças e/ou 
alunos; exercer atividades de zeladoria do patrimônio, colaborando para sua manutenção e perfeito uso pela unidade 
educacional e os equipamentos escolares (mimeógrafos, som, TV, vídeo, retro projetores e outros); organizar o espaço 
físico da unidade educacional, como almoxarifados, depósitos e outros; desempenhar outros encargos compatíveis com a 
natureza do cargo que lhe for atribuído pelo superior hierárquico; atender as normas de segurança e higiene do trabalho; 
executar atividades correlatas. 
 
MOTORISTA 
Dirigir veículos dentro e fora do município; dirigir veículos de acordo com a habilitação exigida, transportando pessoas e/ou 
materiais a locais determinados, observando a ordem de serviço; manter o veículo em condições de uso, verificando 
combustível, comunicando a necessidade de consertos, reparos e outros, visando à manutenção e segurança; preencher 
relatórios de utilização do veículo, de acordo com o itinerário percorrido, horário e número de viagens para possibilitar o 
controle e programação dos serviços; atender as normas de segurança e higiene do trabalho; executar atividades correlatas. 
 
MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 
dirigir os ônibus de transporte dos alunos da rede de ensino municipal, acionando os comandos de marcha e direção e 
conduzindo-o no itinerário definido pela Secretaria de Educação, segundo as regras de trânsito e normas pertinentes, 
verificando o estado dos pneus, o nível de combustível, água e óleo de cárter e testando freios e parte elétrica, para 
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certificar-se de suas condições de funcionamento; examinar as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os 
horários, o número do ônibus, girando a chave de ignição, para aquecê-lo e possibilitar a movimentação do veículo; dirigir 
o ônibus, manipulando seus comandos de marcha e direção e observando o fluxo do trânsito e a sinalização, para 
transportar os passageiros-alunos; zelar pelo bom andamento da viagem, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 
solução de qualquer anomalia, para garantir a segurança dos passageiros-alunos, transeuntes e outros veículos; 
providenciar os serviços de manutenção do veículos, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar ser perfeito 
estado; recolher o veículo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da municipalidade, para permitir sua 
manutenção e abastecimento, podendo efetuar reparos de emergência no veículos,  entre outros as atividades correlatas. 
 
OPERADOR DE MAQUINA  
Cabe a responsabilidade de conduzir, operar, acionar comandos, referente ao maquinário pesado da municipalidade tais 
como retro-escavadeiras e carregadeiras de todas as espécies, trator-esteira, tratores de todas as espécies, moto 
niveladoras de todas as espécies, rolos compactadores de todas as espécies, pás carregadeiras de todas as espécies, 
escavadeiras hidráulicas de todas as espécies, entre outros; dirigir os equipamentos cuja habilitação mínima exigida para o 
cargo público lhe for possível, recolher o equipamento à garagem ou ao estacionamento designado no final da jornada de 
trabalho; manter os equipamentos em perfeitas condições de conservação e funcionamento e proceder à limpeza do 
equipamento; controlar e providenciar a lubrificação e/ou abastecimento do equipamento, bem como a reposição de 
materiais ou peças; comunicar ao responsável o momento das revisões necessárias e preventivas para a manutenção e 
reparos do equipamento; registrar, ao final da jornada de trabalho, e na entrega do equipamento, todas as ocorrências 
havidas, especialmente o montante da quilometragem rodada e a quantia do abastecimento do combustível entre outras 
atividades correlatas decorrentes das atribuições do órgão em que se encontrar lotado; executar atividades correlatas. 
 
OPERÁRIO 
Cabe a responsabilidade de desenvolver atividades operacionais, braçais, com manuseio ou não de equipamentos e 
ferramentas, pelos quais deve zelar pelo bom estado de conservação, pelas perfeitas condições para utilização; utilizar os 
equipamentos e/ou utensílios adequados, realizando trabalhos manuais para recuperação das obras públicas e das vias 
públicas, no âmbito da Secretaria de Transportes, Obras e Serviços Urbanos; entre outras atividades correlatas. 
 
SERVENTE 
Manter a limpeza do ambiente de trabalho, pátios e demais dependências da instituição; varrer e lustrar o piso; tirar o pó 
dos móveis; limpar as janelas e portas; abastecer com produtos de limpeza e higiene as dependências do prédio da 
prefeitura; proceder à limpeza de sanitários e banheiros; atender as normas de segurança e higiene no trabalho; executar 
outras atividades correlatas ao cargo, ou designadas pelo seu superior imediato; executar atividades correlatas. 
 
VIGIA 
Vigiar dependências e áreas públicas com a finalidade de prevenir; controlar e combater delitos e outras irregularidades; 
zelar pela segurança das pessoas, do patrimônio e pelo cumprimento das leis e regulamentos; recepcionar e controlar a 
movimentação de pessoas fora do horário de trabalho; executar atividades correlatas. 
 
AGENTE ADMINISTRATIVO A 
Executar serviços gerais na área administrativa, tais como: separação, classificação e arquivamento de documentos, 
transcrição de dados, lançamentos, fornecimentos de informações e atendimento ao público interno e externo, 
recepcionando-o, fornecendo informações, orientações e encaminhando-o aos setores desejados; receber 
correspondências; manter organizados arquivos e fichários, manipulando dados e documentos, classificando e 
protocolando quando necessário, visando ao controle sistemático de informações; atender ao telefone prestando as 
informações solicitadas; executar atividades administrativas, classificando e conferindo documentos; executar serviços de 
digitação de textos, elaboração de planilhas eletrônicas e gráficos; inserir cadastros, realizar consultas e emitir relatórios 
nos sistemas de informática utilizados; receber materiais diversos, identificar sua origem e encaminhar ao setor destinado; 
executar atividades correlatas. 
 
AUXILIAR DE CRECHE 
Auxiliar no cuidado e a atenção das crianças, proporcionando o bem-estar, cultura, recreação e lazer, saúde, higiene e 
asseio pessoal, administrando alimentação e controlando repouso, entre outras tarefas correlatas com a função; executar 
atividades correlatas. 
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TÉCNICO EM ENFERMAGEM E TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 
Participar das atividades de atenção à saúde, realizando procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na 
Unidade de Saúde e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc); realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; realizar ações de educação em 
saúde a população adstrita, conforme planejamento da equipe; participar do gerenciamento dos insumos necessários para 
o adequado funcionamento da Unidade De Saúde; contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente; 
executar suas ações dentro do código de ética profissional, respeitando os  protocolos, normas e rotinas adotadas pela 
secretaria municipal de saúde; atender os usuários do SUS de forma humanizada e respeitosa, e, relacionar-se com a equipe 
de saúde dentro das regras de urbanidade e civilidade; uso dos sistemas de informação do SUS disponíveis bem como do 
sistema próprio do município para digitação da produção mensal em sistema disponível informatizado; executar atividades 
correlatas. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL ESF 
Realizar a atenção em saúde bucal individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo 
programação e de acordo com suas competências técnicas e legais; coordenar a manutenção e a conservação dos 
equipamentos odontológicos; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à Saúde bucal com os demais 
membros da equipe, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; apoiar as atividades dos 
Agentes Comunitários de Saúde nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal; participar do gerenciamento dos 
insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde; participar do treinamento e capacitação em 
saúde bucal e de agentes multiplicadores das ações de promoção à saúde; participar das ações educativas atuando na 
promoção da saúde e na prevenção das doenças bucais; participar na realização de levantamentos e estudos 
epidemiológicos, exceto na categoria de examinador; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; 
realizar o acolhimento do paciente nos serviços de saúde bucal; fazer a remoção do biofilme, de acordo com a indicação 
técnica definida pelo cirurgião-dentista; realizar fotografias e tomadas de uso odontológicos exclusivamente em 
consultórios ou clínicas odontológicas; inserir e distribuir no preparo cavitário materiais odontológicos na restauração 
dentária direta, vedado o uso de materiais e instrumentos não indicados pelo cirurgião-dentista; proceder à limpeza e à 
antissepsia do campo operatório, antes e após atos cirúrgicos, inclusive em ambientes hospitalares; aplicar medidas de 
biossegurança no armazenamento, manuseio e descarte de produtos e resíduos odontológicos; executar suas ações dentro 
do código de ética profissional, respeitando os  protocolos, normas e rotinas adotadas pela secretaria municipal de saúde; 
atender os usuários do SUS de forma humanizada e respeitosa, e, relacionar-se com a equipe de saúde dentro das regras 
de urbanidade e civilidade; uso dos sistemas de informação do SUS disponíveis bem como do sistema próprio do município 
para digitação da produção mensal em sistema disponível informatizado; executar atividades correlatas. 
 
CIRURGIÃO DENTISTA ESF 
Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a programação em saúde 
bucal; realizar a atenção a saúde em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, 
tratamento, acompanhamento, reabilitação e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos 
e a grupos específicos, de acordo com planejamento da equipe, com resolubilidade; realizar os procedimentos clínicos da 
Atenção Básica em saúde bucal, incluindo atendimento das urgências, pequenas cirurgias ambulatoriais e procedimentos 
relacionados com a fase clínica da instalação de próteses dentárias elementares; realizar atividades programadas e de 
atenção à demanda espontânea; coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à prevenção de 
doenças bucais; acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros da equipe, 
buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma multidisciplinar; realizar supervisão técnica do Técnico em Saúde 
Bucal e Auxiliar em Saúde Bucal (ASB); participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado 
funcionamento da Unidade de Saúde; executar suas ações dentro do código de ética profissional, respeitando os  
protocolos, normas e rotinas adotadas pela secretaria municipal de saúde; atender os usuários do SUS de forma 
humanizada e respeitosa, e, relacionar-se com a equipe de saúde dentro das regras de urbanidade e civilidade; executar 
atividades correlatas. 
 
ENFERMEIRO ESF 
Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e 
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conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual ou municipal, observadas 
as disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando 
necessário, usuários a outros serviços; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; planejar, 
gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros membros da equipe; contribuir, participar, 
e realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe; participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde; executar suas ações dentro 
do código de ética profissional, respeitando os  protocolos, normas e rotinas adotadas pela secretaria municipal de saúde; 
atender os usuários do SUS de forma humanizada e respeitosa, e, relacionar-se com a equipe de saúde dentro das regras 
de urbanidade e civilidade; uso dos sistemas de informação do SUS disponíveis bem como do sistema próprio do município 
para digitação da produção mensal em sistema disponível informatizado; executar atividades correlatas. 
 
FARMACÊUTICO 
Desempenhar as atividades de administrar os atos necessários à função de farmacêutico, com eficiência e disciplina; dirigir 
a farmácia da unidade de saúde; colaborar nos trabalhos administrativos da farmácia; receber e armazenar medicamentos, 
insumos e materiais de acordo com os procedimentos recomendados elas normas do Conselho Regional de Farmácia; 
dispensar medicamentos mediante apresentação de prescrição médica; executar as atividades de assistência farmacêutica, 
assegurando o bem estar da população; elaborar a lista dos pedidos de reposição de medicamentos e controle de estoque; 
entre outras atividades correlatas.  
 
FONOAUDIÓLOGO 
Atuar na prevenção, na recuperação e reabilitação de indivíduos portadores de Distúrbios da Comunicação Humana, 
contando pessoalmente com sensibilidade, perspicácia, responsabilidade, empatia, habilidade social e interpessoal, valores 
permeados por sólidos princípios éticos e de cidadania; Desenvolver trabalho de prevenção no que se refere à área da 
comunicação oral e escrita, motricidade oral, voz e audição; atua na organização, implantação e execução de projetos de 
saúde pública, no que se referir a Voz, Audição, Linguagem e Motricidade Oral; executar outras tarefas semelhantes e afins. 
 
MÉDICO CLÍNICO GERAL ESF 
Realizar atenção à saúde aos indivíduos e famílias cadastradas nas equipes e, quando indicado ou necessário, no domicílio 
e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, 
adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consulta de enfermagem, procedimentos, atividades em grupo e 
conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor federal, estadual ou municipal, observadas 
as disposições legais da profissão, solicitar exames complementares, prescrever medicações e encaminhar, quando 
necessário, usuários a outros serviços; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; planejar, 
gerenciar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS em conjunto com os outros membros da equipe; contribuir, participar, 
e realizar atividades de educação permanente da equipe de enfermagem e outros membros da equipe; participar do 
gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da Unidade de Saúde; executar suas ações dentro 
do código de ética profissional, respeitando os  protocolos, normas e rotinas adotadas pela secretaria municipal de saúde; 
atender os usuários do SUS de forma humanizada e respeitosa, e, relacionar-se com a equipe de saúde dentro das regras 
de urbanidade e civilidade; uso dos sistemas de informação do SUS disponíveis bem como do sistema próprio do município 
para digitação da produção mensal em sistema disponível informatizado; executar atividades correlatas.. 
 
MÉDICO GINECOLOGISTA 
Conhecimentos de medicina de prevenção e diagnóstico das doenças do corpo humano em mulheres, efetuando exames 
médicos, avaliando o estado geral em que o paciente se encontra e emitindo diagnóstico com a respectiva prescrição de 
medicamentos e/ou solicitação de exames, visando a promoção da saúde e bem-estar da população feminina. Disponibiliza 
todos os procedimentos de sua área de especialização aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS e exerce outras 
atividades correlatas, compatíveis com sua formação, previstas em lei e regulamento.  
 
MÉDICO PEDIATRA 
Realizar consultas e atendimentos médicos; tratar pacientes e clientes; implementar ações para promoção da saúde; 
coordenar programas e serviços em saúde; efetuar periciais; auditorias e sindicâncias médicas, elaborar documentos e 
difundir conhecimentos da área médica especialmente destinado ao público infantil, entre outros as atividades correlatas. 
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NUTRICIONISTA 
Planejar, organizar, controlar, supervisionar, executar e avaliar serviços de alimentação e nutrição; planejar, coordenar, 
controlar, analisar, avaliar e executar atividades de Atenção a Saúde individual e coletiva; planejar boas práticas de 
produção de alimentos; planejar o cardápio das unidades educacionais; promover avaliação nutricional e do consumo 
alimentar das crianças; promover adequação alimentar considerando necessidades específicas da faixa etária atendida; 
promover, programas de educação alimentar e nutricional, visando crianças, pais, professores, funcionários e diretoria; 
executar atendimento individualizado de pais de alunos, orientando sobre alimentação da criança e da família; participar 
da seleção de fornecedores de alimentos; educação, orientação e assistência nutricional a coletividades, para a atenção 
primária em saúde; executar atividades correlatas, todas vinculadas a Secretaria Municipal de Educação. Orientar a 
execução dos cardápios, verificando as condições dos gêneros alimentícios, sua preparação e cozimento, sem desperdício 
de seus valores nutritivos. Recomendar os cuidados higiênicos necessários ao preparo e à conservação dos alimentos para 
gestantes, nutrizes e lactantes; executar atividades correlatas. 
 
PROFESSOR DE ARTES  
Cabe a responsabilidade de docência na educação infantil e no ensino fundamental; participar da elaboração da proposta 
pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola; zelar pela 
aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento; 
ministrar o total de horas estabelecidas; participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e 
ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a comunidade; 
incumbir-se das demais tarefas indispensáveis para atingir os fins educacionais da escola e ao processo de 
ensino/aprendizagem; atender às determinações dos superiores para auxílio em atividades extracurriculares e de interesse 
do processo educacional do município; deslocar-se para atendimento junto as Unidades Escolares e Centros de Educação 
Infantil; executar atividades correlatas. 
 
PROFESSOR I  
Docência na Educação Infantil e/ou anos iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições: 
participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; elaborar e cumprir plano do trabalho segundo proposta 
pedagógica da escola; zelar pela aprendizagem dos alunos; estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os 
alunos de menor rendimento; ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidas; participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento, a avaliação e ao desenvolvimento profissional; colaborar com as atividades de articulação da 
escola cm as famílias e a comunidade; desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins 
educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem; atender as determinações dos superiores para auxílio em 
atividades extracurriculares e de interesse do processo educativo educacional do município; executar atividades correlatas. 
 
PSICÓLOGO 
Atuar junto à comunidade, difundindo informações sobre saúde mental e fazendo uma identificação das pessoas com 
comprometimentos emocionais que demandem assistência psicológica; possibilitar um espaço terapêutico para que as 
pessoas possam trocar experiências e desenvolver suas potencialidades no atendimento de suas necessidades, melhorando 
o seu quadro clínico e despertá-las para seu potencial na construção de uma vida com mais qualidade; atuar e colaborar 
com outros profissionais da Saúde, Assistência Social e Educação, visando a integrar esforços, estimular a reflexão e a troca 
de informações sobre a população atendida, de modo a facilitar sua avaliação e evolução clínica; planejar ações e 
desenvolver educação permanente em saúde; realizar atividades em grupos terapêuticos a serem definidos e quando 
necessário, realizar visitas domiciliares quando necessárias; desenvolver ações intersetoriais e atendimento psicossocial; 
outras atividades correlatas. 
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ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

ATENÇÃO: 
Poderão ser objeto de questões quaisquer alterações na legislação constante dos programas das provas, havidas e 
publicadas até o dia da publicação do presente edital. Nas questões relacionadas a conhecimentos de informática, salvo 
expressa menção do programa e ou enunciado, as perguntas poderão estar relacionadas a qualquer versão dos softwares 
existentes no mercado. As bibliografias são meramente sugestões ficando a cargo do candidato pesquisar e adquirir o 
material para estudo. 

 
CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO E INCOMPLETO 

PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Sílaba e divisão silábica. Classes gramaticais: Substantivo, gênero (masculino e feminino), número (singular e plural) e grau 
(diminutivo e aumentativo). Classificação do substantivo (próprio, comum e coletivo). Adjetivo (número e gênero). Gêneros 
textuais: conto e fábula. 
 
MATEMÁTICA 
Noções de cálculos, situações-problema para uso das operações básicas. Unidades de Medidas. Cálculo de área. Figuras 
Geométricas. operações com números naturais: adição, subtração, multiplicação e divisão; grandezas e medidas; conjuntos. 
Medidas de tempo, porcentagem, juros simples. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE ESF 
Noções Básicas sobre Saúde e Saneamento: Saúde física, mental e social; Higiene na prevenção das doenças; Necessidades 
nutricionais; Amamentação; Medidas profiláticas (tipos de vacinas e soros); Importância da Imunidade e tipos de 
Imunidade; Tipos de doenças adquiridas; Vírus e principais viroses; Bactérias patogênicas (principais doenças bacterianas); 
Doenças sexualmente transmissíveis; Doenças parasitárias; Epidemiologia (epidemia, endemia e pandemia); Qualidade de 
vida (prevenindo a hipertensão e a diabete); Planejamento familiar (métodos contraceptivos); Noções de primeiros 
socorros; Lei do SUS; Procedimentos, responsabilidades e atribuições do ACS. Formulários de preenchimento Obrigatório. 
Lei n° 8.080, de 19 de Setembro de 1990; Lei n° 11.350 de 05 de outubro de 2006; Emenda Constitucional nº 51;Lei nº 
12.994, de 17 de junho de 2014;Portaria nº 2.488 de 21 de outubro de 2011(Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, 
estabelecendo a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família 
(ESF) e o Programa de Agentes Comunitários de Saúde (PACS). 
 
AUXILIAR DE MECÂNICO 
Identificação e uso de ferramentas para mecânica de máquinas pesadas, caminhões e automóveis. Motores a gasolina: 
Componentes. Funcionamento. Manutenção e reparos. Motores diesel: Componentes. Funcionamento. Manutenção e 
reparos. Sistemas elétricos de máquinas pesadas: Componentes. Funcionamento. Manutenção e reparos. Instrumentos de 
medição, tipos de peças e ferramentas. Equipamentos de Proteção Individual (EPIs).  Noções de segurança individual, 
coletiva e de instalações. Noções de ética e cidadania; Regras de comportamento no ambiente de trabalho; regras de 
hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e 
externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público. 
 
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS I e II 
OPERÁRIO 
SERVENTE e SERVENTE ESPORTE 
Noções básicas de conservação e manutenção. Noções básicas de higiene e limpeza. Cuidados elementares com o 
patrimônio. Utilização de materiais e equipamentos. Guarda e armazenagem de materiais e utensílios. Habilidades manuais 
no desempenho das tarefas: sequência correta das operações; uso correto de ferramentas, utensílios e equipamentos; 
manutenção e conservação de ferramentas, utensílios e equipamentos; Noções básicas de segurança e higiene do trabalho. 
Relacionamento humano no trabalho. Importância da disciplina no trabalho. Simbologia dos produtos químicos e de perigo; 
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Noções de operação de maquinas simples para limpeza e conservação do ambiente;  Noções de ética e cidadania; Noções 
de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Execução de atividades afins, observando se a pratica do dia a dia. 
Conhecimentos básicos inerentes às atividades do cargo. Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. 
Desenvolvimento sustentável. Cidadania e Participação Social;  3R’s (Reduzir, Reutilizar, Reciclar).; Remoção de lixo e 
detritos, destino e seleção do lixo.;  Acidente de trabalho e prevenção de acidentes de trabalho;  Noções sobre primeiros 
socorros; Uso de equipamentos de proteção individual –EPIs;  Ergonomia.  
 
MOTORISTA E MOTORISTA DE ONIBUS ESCOLAR 
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para 
o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, 
importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, 
vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de 
acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso correto de 
ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, quando devem 
ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Legislação de trânsito: Código de Trânsito Brasileiro (Lei Federal nº 
9.503 de 23/9/1997) e legislação complementar atualizada. Conceitos, definições e diretrizes. Sistema Nacional de Trânsito: 
disposições gerais, composição e competências. Normas gerais de circulação e conduta. Educação para o trânsito: conceito, 
propostas, responsabilidade dos órgãos competentes. Sinalização: objetivos, classificação, ordem de prevalência. Operação 
e fiscalização de trânsito. Veículos: Classificação. Características. Segurança. Equipamentos obrigatórios. Proibições. 
Transporte de cargas. Identificação. Registro de veículos. Licenciamento. Habilitação: Processo de habilitação. Carteira 
Nacional de Habilitação. Normas. Autorização e permissão para dirigir. Categorias. Exames. Aprendizagem. Expedição. 
Infrações. Penalidades: Advertências. Multa. Suspensão do direito de dirigir. Apreensão do veículo. Cassação da Carteira 
Nacional de Habilitação. Medidas administrativas. Processo administrativo. Cursos de reciclagem. Crimes de trânsito: 
Disposições gerais. Tipificação. Penalidades. Direção defensiva: Definição. Cuidados gerais ao dirigir. Riscos, perigos e 
acidentes. Manutenção periódica e preventiva do veículo. Cinto de segurança. Condutor. Ambiente e condições adversas 
para dirigir. Uso de álcool, drogas e medicamentos. Mecânica básica: Noções básicas de mecânica de automóveis. 
Comandos principais. Carroceria, motor e transmissão. Rodas, direção, freios, suspensão e sistema elétrico. Manual de 
instruções do veículo. Primeiros socorros: Noções básicas de primeiros socorros. Manutenção dos sinais vitais. 
Procedimentos emergenciais. 
 
OPERADOR DE MAQUINAS 
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para 
o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, 
importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, 
vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de 
acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso correto de 
ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, quando devem 
ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Legislação e Operação: Código de Trânsito Brasileiro – Lei nº 9.503, 
de 23 de Setembro de 1997, atualização e Legislação Complementar. Resoluções do CONTRAN. Noções de Manutenção, 
Conservação e Limpeza das Máquinas e Equipamentos de Trabalho. Utilização dos equipamentos apropriados para cada 
serviço específico. Cuidados necessários na utilização do equipamento com segurança. Utilização de Equipamentos de 
Proteção Individual necessários para o desempenho da função. Princípios de manutenção de veículos e máquinas. Tipos de 
óleos lubrificantes. Sistema elétrico. Sistema de arrefecimento. Conhecimentos básicos de primeiros socorros. Noções 
básicas de mecânica. Noções básicas de direção defensiva. 
 
VIGIA 
Comportamento: Regras de comportamento no ambiente de trabalho, regras básicas de comportamento profissional para 
o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Higiene pessoal: lavagem das mãos, asseio corporal, 
importância no ambiente de trabalho. Prevenção de doenças: alimentação saudável, prática de atividades físicas, 
vacinações e exames preventivos que devemos e podemos fazer na Rede Pública de Saúde. Medidas para prevenção de 
acidentes de trabalho. Roupas adequadas para o trabalho. Destinação correta do lixo; manuseio e uso correto de 
ferramentas, equipamentos e utensílios. EPIs- Equipamentos de proteção individual, quais são, importância, quando devem 
ser usados. Cuidados no manuseio de energia elétrica; Técnicas e Métodos de Segurança e Vigilância. Prevenção de 
acidentes. Primeiros socorros. Procedimentos de combate a incêndios. Controle de entrada e saída de pessoas e veículos. 
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Comunicação de ocorrências (para quem e como – telefones de emergência). Termos empregados. Uso de equipamentos 
de segurança (detectores de metais e outros. Uso de comunicadores internos e externos.  Equipamentos de Proteção 
Individual – EPI. Segurança no Trabalho. Ética e cidadania. 
 
 ENSINO MÉDIO COMPLETO 
 
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação (objetiva e subjetiva). Regras Gramaticais; Polissemia e Ambiguidade. Fonologia: encontros 
vocálicos e encontros consonantais. Dígrafos e Dífono. Morfologia: substantivo, artigo, adjetivo, pronome, numeral, verbo, 
advérbio, conjunção, preposição e interjeição. Flexão das classes morfológicas. Sintaxe do período simples. Ortografia: s, 
ss, ç e z. Regras da nova ortografia. Gêneros textuais: crônica e poema. Figuras de Linguagem e de Pensamento.  
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, resolução de 
problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre 
seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros 
simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, 
geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica.  
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia,  e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente 
 
LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (COMUM A TODOS OS CARGOS): Constituição Federal: Direitos e Deveres 
Individuais e Coletivos – Dos Direitos Sociais – Da Nacionalidade –Dos Direitos Políticos – Dos Municípios – Da Administração 
Pública – Dos Servidores Públicos., Lei Orgânica do Municipal, ECA, ESTATUTO DO IDOSO. Temas gerais de Direito 
Administrativo e Administração Pública. Atos Administrativos. Crimes contra a administração pública. Serviços Públicos: 
conceitos, classificação; regulamentação; controle; permissão; concessão e autorização.  Correspondência Oficial. Relações 
públicas e interpessoais, Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
AGENTE ADMINISTRATIVO A 
Generalidades Administrativas e Contábeis. Conhecimentos Básicos sobre Licitações (Lei 8.666/93). Correspondência 
Oficial. Conhecimento de arquivo, redação administrativa, carta comercial, requerimento, circular, memorando, ofícios, 
telegrama. Correio eletrônico. Conhecimento das rotinas de expedição de correspondência. Manual de Redação da 
Presidência da República disponível em http://www4.planalto.gov.br/legislacao. Noções gerais de relações humanas. 
Conhecimentos gerais das rotinas administrativas. Política de Recursos Humanos; Noções Básicas de Processos e 
Procedimentos Licitatórios; Noções de Gestão Pública; - Lei- Lei de Responsabilidade Fiscal; - Lei 8.666/93 Lei de Licitações; 
- Lei que instituiu a licitação na modalidade de pregão (Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002); - Planejamento Estratégico; 
Correspondência Oficial; -; Técnica Legislativa; Informática Básica- Sistemas operacionais Windows e Linux: sistema de 
arquivos; utilização dos principais recursos, aplicativos e ferramentas, Microsoft Office e BR Office: criação, edição, 
formatação, visualização e impressão de textos, planilhas e apresentações; uso de fórmulas, tabelas, imagens e gráficos, 
teclas de atalho, envio e recebimento de e-mail, Internet e Intranet; navegação e busca na Web; correio eletrônico. 
Segurança: softwares maliciosos; procedimentos e aplicativos de segurança; realização de cópias de segurança 
 
AUXILIAR DE CRECHE  
O brincar no espaço educativo; O papel do profissional da educação infantil; A documentação Pedagógica (planejamento, 
registro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação infantil: educar e cuidar, dimensões humanas, 
direitos da criança e relação creche família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas 

http://www4.planalto.gov.br/legislacao
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infantis; Desenvolvimento Infantil.  - Ética e cidadania. Informática básica, Constituição Federal - Dos Direitos e Garantias 
Fundamentais: Direitos e deveres individuais e coletivos; Direitos Sociais; Nacionalidade e Cidadania; Regras de 
comportamento no ambiente de trabalho; regras de hierarquias no serviço público; regras básicas de comportamento 
profissional para o trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho; Zelo pelo patrimônio público; Noções 
de prevenção de acidentes de trabalho e incêndio; Conhecimentos básicos de normas de higiene no ambiente de trabalho, 
conservação, limpeza e guarda de materiais sob sua responsabilidade. 
 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
TÉCNICO DE ENFERMAGEM ESF 
Manter a assepsia dos equipamentos e materiais assim como da cabine posterior da ambulância; conhecer integralmente 
todos os equipamentos, materiais e medicamentos disponíveis na ambulância e realizar a manutenção básica dos mesmos; 
estabelecer contato radiofônico (ou telefônico) com a central de regulação medica e seguir suas orientações; conhecer a 
estrutura de saúde local; conhecer a localização de todos os estabelecimentos de saúde integrados ao sistema assistencial 
local; proceder aos gestos básicos de suporte a vida; proceder a imobilização e transporte de vitimas; realizar medidas de 
reanimação cardiorrespiratória básica; identificar todos os tipos de materiais existentes nos veículos de socorro e suas 
utilidades; comparecer, atuando técnica e dignamente, ao seu local de trabalho, conforme escala de serviço 
predeterminada, e dele não se ausentar até a chegada do seu substituto; a substituição do plantão devera se fazer na base; 
em caso de um atendimento prolongado, que exija permanência por mais de uma hora alem da escala, o técnico de 
enfermagem poderá solicitar a substituição no local do atendimento; as eventuais trocas de plantão da escala de serviço 
deverão se realizadas mediante preenchimento e assinatura de um formulário próprio, por ambas as partes, e entregues 
ao coordenador de enfermagem ou seu substituto com antecedência de 24 horas; no caso de não haver troca oficial de 
plantão por opção das duas partes, a responsabilidade é do profissional que estava escalado originalmente; cumprir com 
pontualidade seus horários de chegada aos plantões determinados, com o mínimo de quinze minutos de antecedência; 
tratar com respeito e coleguismo os outros médicos, enfermeiros, técnicos de enfermagem e motoristas, liderando a equipe 
que lhe for delegada com ordem e profissionalismo; utilizar-se com zelo e cuidado das acomodações, veículos, aparelhos e 
instrumentos colocados para o exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio servindo como exemplo 
aos demais funcionários, sendo responsável pelo mau uso; manter-se atualizado, freqüentando as cursos e de educação 
continuada e congressos da área, assim como dominar o conhecimento necessários para o uso adequado dos equipamentos 
da Unidade Móvel; acatar e respeitar as rotinas estabelecidas; participar das reuniões convocadas pela direção; participar 
das comissões de estudo e de trabalho, quando requisitado pela direção técnica; ser fiel as interesses do serviço publico, 
evitando denegri-los, dilapida-lo ou conspirar contra os mesmos; acatar as deliberações da direção técnica e participar da 
formação inicial e de, no mínimo 80% dos cursos de educação continuada oferecidos, sendo que o não cumprimento 
acarretara em sanções sujeitas ao desligamento do profissional. 
 
TÉCNICO EM SAÚDE BUCAL  
Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; Diretrizes para 
a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, Regulação, Pactos pela Saúde, 
Protocolos do SUS; Estratégia de Saúde da Família - ESF: conceitos, legislações, Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; 
Sistemas de informação em saúde. Anatomia da cavidade bucal. Anatomia dental. Anatomia do corpo humano/sistemas. 
Atribuições da equipe de saúde bucal no programa de saúde da família. Atribuições de pessoal auxiliar em odontologia (Lei 
11.889/2008). Biossegurança, controle de infecção, prevenção e controle de riscos. Caderno de Atenção Básica /número 
17. Cárie dentária/cariologia. Ciclos de vida na Saúde Bucal. Dentição humana. Dieta, nutrição, saúde bucal. Doenças 
infectocontagiosas. Doenças periodontais. Doenças transmissíveis e não transmissíveis. Educação em Saúde. 
Epidemiologia. Equipamento, aparelhos odontológicos, material e instrumental odontológico. Ergonomia, riscos 
ocupacionais. Estratégias de educação em saúde. Ética. Ficha clínica. Imunidade, resistência, seres vivos. Financiamento e 
participação social no SUS. Fluoretos. História das Políticas de Saúde no Brasil. Identificação dos dentes. 
Imunidade/Imunização. Lei Estadual, Municipal de SC referente à saúde bucal. Modelos de atenção e cuidados em saúde. 
Níveis de prevenção, de atenção e de aplicação. Organização dos serviços de saúde no Brasil. Pacto pela Saúde. Periodontia, 
doenças periodontais. Planejamento, programação e Gestão em saúde. Plano de Gerenciamento de resíduos de serviços 
odontológicos. Política Nacional de Atenção Básica. Política Nacional de Humanização. Política pública de saúde. Prevenção 
das doenças bucais. Prevenção/controle de riscos. Processo Saúde-Doença / determinantes/ condicionantes. Programa 
Brasil Sorridente e suas respectivas portarias. Programa Saúde da  Família. Promoção de Saúde. Radiologia odontológica , 
processamento filme radiográfico. Segurança contra radiação. Sistema de referência e contra referência. Sistema Único de 
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Saúde (Lei 8.080/1990, Lei 8.142/1990). Sistemas de informação em saúde. Técnicas de escovação supervisionada. 
Vigilância em saúde. 
 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  
PROVA DE CONHECIMENTOS GERAIS  – COMUM A TODOS OS CARGOS 
 
LÍNGUA PORTUGUESA. 
Leitura e interpretação escrita e visual. Semântica e figuras de linguagem. Fonologia: ditongos crescentes e decrescentes, 
orais e nasais; tritongo oral e nasal e hiato. Dígrafos e Dífono. Classes morfológicas. Sintaxe do período simples e composto. 
Regras da nova ortografia. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Colocação pronominal. Texto 
jornalístico e publicitário. Figuras de Linguagem e de Pensamento. 
 
MATEMÁTICA 
Números Naturais e sistemas de numeração decimal; números racionais, operações com números naturais: adição, 
subtração, multiplicação e divisão;  Espaço e forma, grandezas e medidas;  Expressões numéricas, múltiplos, resolução de 
problemas, regras de três simples e composta,  sistema de numeração decimal e romana; Raízes, proporcionalidade entre 
seguimentos, semelhança de figuras, números, formas geométricas, medidas de comprimento, ângulos e retas, números 
primos, medidas de tempo, polígonos,  frações, triângulos e quadriláteros, medidas de capacidade, porcentagem, juros 
simples e compostos, medidas de superfície, gráficos e tabelas, simetria e medidas de massa. Álgebra, trigonometria, 
geometria, geometria analítica, equações de primeiro e segundo grau, noções de estatística, Sequência, Progressão 
Aritmética e Progressão Geométrica.  
 
GERAIS E ATUALIDADES 
Aspectos da História, Geografia, Atualidades, Cultura, Cinema, Artes, tecnologia, Economia,  e organização política do 
mundo, do Brasil, de Santa Catarina e do Município. Ciências naturais e meio ambiente 
 
LEGISLAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (COMUM A TODOS OS CARGOS): Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Municipal, ECA, ESTATUTO DO IDOSO. Temas gerais de Direito Administrativo e Administração Pública. Atos 
Administrativos. Crimes contra a administração pública. Serviços Públicos: conceitos, classificação; regulamentação; 
controle; permissão; concessão e autorização.  Correspondência Oficial. Relações públicas e interpessoais, Noções de ética 
e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 

CIRURGIÃO DENTISTA ESF 
Princípios da Infecção Hospitalar, Conceitos em Infecção Hospitalar, Higienização das mãos. Traumatismo em dentes 
permanentes jovens. Dentística restauradora diagnóstico e tratamento. Ortodontia preventiva. Níveis de prevenção. 
Erupção dental. Oclusão. Semiologia exame do paciente. Técnicas radiográficas. Prevenção das doenças periodontais. 
Prevenção da cárie dental. Diagnóstico das lesões agudas da cavidade bucal. Anatomia em cirurgia oral. Avaliação pré-
operatória. Técnicas Anestésicas. Alterações periodontais agudas. Diagnóstico e tratamento dos problemas de origem 
endodontica. Placa bacteriana. Controle de placa - meios físicos e químicos. Epidemiologia da cárie e doença periodontal. 
Exodontia: técnicas e acidentes. Esterilização e desinfecção em odontologia. Perícia odontológica: no foro criminal, 
trabalhista e civil. Responsabilidade profissional. Doenças Ocupacionais, Normas Técnicas de Avaliação de incapacidade 
laborativa; Fundamentos de Normas Técnicas Periciais.. Processo saúde – doença.  . Noções de saneamento básico.   Política 
Nacional de Humanização.. Sistemas de Informação em Saúde. Administração pública. Poderes Administrativos.  
Administração pública. Poderes Administrativos.  Atos Administrativos, Servidores Públicos, Responsabilidade Civil da 
Administração; Noções de ética e cidadania e outros conceitos inerentes as atribuições do cargo. 
 
ENFERMEIRO ESF 
Regulamentação da profissão e Código de Ética; Diretrizes operacionais do pacto pela Saúde; Atenção Básica; Estratégia da 
Saúde da Família; Programa Nacional de Imunização: Tipos de vacinas, Composição, conservação‐rede de frio, indicação e 
contraindicação, prazo de validade após abertura do frasco, doses e vias de administração), Planejamento, organização e 
operacionalização de Campanhas, bloqueios e intensificações de vacinas. Administração e gerência de serviços de saúde e 
de enfermagem em saúde coletiva; Administração de medicação; Esterilização de material; Consulta de enfermagem; 
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Procedimentos de enfermagem; Assistência Integral à Saúde da Criança: avaliação do crescimento e desenvolvimento, 
aleitamento materno, alimentação básica infantil, desnutrição; Controle de Doenças Diarreicas; Infecções respiratórias 
agudas; Assistência integral à Saúde do Adolescente; Assistência Integral à Saúde da Mulher: Programa Nacional de 
Prevenção do Câncer de Mama Cérvico-Uterino; Assistência Integral à Saúde do Adulto e do Idoso; Assistência aos 
portadores de doenças Crônico Degenerativas; Programa Nacional de Atenção ao Diabético e ao Hipertenso; Assistência 
Integral à Saúde do Trabalhador: Legislação e Patologias; Assistência Integral à Saúde do Portador de Sofrimento Mental; 
Noções básicas de psicopatologia e psicofarmacologia; Assistência Integral à Saúde do Portador de Doenças Transmissíveis: 
Programa de prevenção e Assistência em Doenças Sexualmente Transmissíveis ‐ DST;  AIDS; Epidemiologia: Indicadores de 
saúde: Legislação e patologias; Programa Nacional de Controle da Tuberculose e Programa Nacional de Controle da 
Hanseníase. Medidas de proteção ambiental, coletiva e individual: Limpeza, desinfecção, descontaminação; Educação em 
Saúde – Legislação do SUS e saúde em geral. 
 
FARMACÊUTICO 
Sistema Único de Saúde; Estratégia de Saúde da Família; Assistência Farmacêutica no SUS (componente básico, 
especializado e estratégico); Uso Racional de Medicamentos; Assistência Farmacêutica na Atenção Básica; Ciclo da 
Assistência Farmacêutica: Seleção, Programação, Aquisição, Armazenamento, Distribuição, Prescrição, Dispensação de 
medicamentos; Humanização; Política Nacional de Medicamentos; Legislação Farmacêutica; Epidemiologia: - Conceitos de 
Vigilância Epidemiológica e doenças de notificação compulsórias; Farmacovigilância; Farmacologia Geral: - Noções e 
conceitos básicos de Farmacologia Geral; Farmacodinâmica; Farmacocinética; Farmacologia dos sistemas (drogas que 
atuam no sistema nervoso central, drogas com ação cardiovascular; sistema renal, reprodutor, trato gastrointestinal, 
respiratório); Quimioterápicos e antimicrobianos. Farmacotécnica: - Medicamentos, Administração de Medicamentos; 
Principais Formas Farmacêuticas e Formulações Magistrais; Pesagem e medidas de volume; Farmácia magistral 
(Armazenamento de Matérias Primas) e Controle de Qualidade. Farmácia Hospitalar: - Dispensação de medicamentos, 
seleção de medicamentos, aquisição, armazenamento, conservação de medicamentos, distribuição, Funções Clínicas. 
Logística: - Aquisição, armazenamento, controle de materiais. Princípios de Ética Profissional e Código de Ética 
Farmacêutica. 
 
FONOAUDIÓLOGO 
Conhecimento em Anatomia e Fisiologia (pertencentes à prática fonoaudiológica). Patologia dos Órgãos da Fala e da 
Audição. Patologia do Sistema Nervoso Central: Patologia do SNC e suas implicações na comunicação: Encefalopatias não 
progressivas. Encefalopatia Crônica Infantil Fixa (Paralisia Cerebral), Disartrias, Dispraxias, Apraxias, Dislexia. Deficiência 
Mental. Distúrbio Psiquiátrico. Linguística Fonética e fonologia. Desenvolvimento Humano: físico e motor, perceptual e 
cognitivo. Desenvolvimento do Indivíduo Excepcional: Conceitos Básicos. Aspectos psicossociais dos indivíduos 
considerados excepcionais. Classificação das excepcionalidades: mental, visual, auditiva e física. Audiologia: Avaliação 
audiológica completa. Linguagem Oral: Desenvolvimento da Linguagem Oral: Contribuições das principais teorias 
psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). 
Etapas de aquisição da linguagem: fonético‐fonológica; Sintática, Semântica, Pragmática. Linguagem Escrita: 
Desenvolvimento da linguagem escrita: Contribuições das principais teorias psicolinguísticas: Comportamental (Skiner); 
Construtivista (Piaget); Inatista (Chomsky) e Sociointeracionista (Vygotsky). Etapas de aquisição da linguagem escrita. 
Teorias, Técnicas, Avaliação e Tratamento dos Distúrbios da Comunicação. Fonoaudiologia em Instituição Educacional: 
Fonoaudiologia educacional: objetivos, conceitos e papéis. 
 

MÉDICO GINECOLOGISTA 
Sistema Único de Saúde – SUS: Princípios, diretrizes, leis e regulamentação. Participação e Controle Social; Diretrizes para 
a gestão do SUS: Descentralização, Regionalização, Municipalização, Financiamento, Regulação, Pactos pela Saúde, 
Protocolos do SUS. Conhecimentos básicos de Medicina: Semiologia médica na prática clínica; Radiologia Básica na prática 
clínica; Patologia Geral; Epidemiologia Geral;Farmacologia básica; Ética Médica. Específico : Anatomia, embriologia e 
fisiologia do aparelho genital. Anamnese e exame ginecológico. Exames complementares em Ginecologia. Malformações 
genitais. Estados intersexuais. Ginecologia infanto-puberal. Doenças sexualmente transmissíveis. Vulvovaginites. Doença 
inflamatória pélvica. Dismenorréia. Síndrome pré-menstrual. Hemorragia uterina disfuncional. Amenorréias. Distopias 
genitais. Distúrbios urogenitais. Incontinência urinária. Infertilidade conjugal. Endometriose. Métodos contraceptivos. 
Climatério descompensado. Patologias benignas do colo e do corpo uterino. Miomatose uterina. Doenças da vulva. 
Síndrome dos o vários policísticos. Câncer do colo do útero. Tumores malignos e benignos dos ovários. Lesões benignas e 
malignas das mamas. Abdômen agudo em ginecologia. Cirurgias ginecológicas e suas complicações. Obstetrícia. Fisiologia 
e endocrinologia do ciclo gravídico-puerperal. Assistência pré-natal e propedêutica da gestação. Estudo das doenças 
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intercorrentes do ciclo gravídico. Gestação de alto risco. Medicina fetal. Deslocamento prematuro de placenta. Inserção 
viciosa placentária. Abortamento. Prematuridade. Gravidez pós-termo. Doenças hipertensivas do ciclo gravídico-puerperal. 
Rotura prematura de membranas. Crescimento intra-uterino restrito. Diabete Melitos e gestação. Infecções pré-natais. 
Prenhez ectópica. Gemelaridade. Parto e puerpério: estudo e assistência. Sofrimento fetal agudo. Doença hemolítica Peri 
natal. Doença trofoblástica gestacional. Hemorragias da gestação e do puerpério. 
 

MÉDICO CLÍNICO GERAL ESF 
Política Nacional de Humanização;. Processo saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis 
evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no Brasil.   Noções de vigilância epidemiológica.  Planejamento e programação 
local de saúde. Doenças de Notificação Compulsória. . Políticas públicas de saúde no Brasil; Código de ética da Medicina. 
Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil; Exames de imagem; Cardiologia: 
Angina Pectoris, infarto agudo do miocárdio, hipertensão arterial sistemática; Pneumologia: pneumonia, 
broncopneumonia, doença pulmonar obstrutiva crônica; Hematologia: anemias, leucoses e linfomas. Gastroenterologia: 
esofagite, gastrite, úlcera péctica, doenças inflamatórias intestinais, pancreatite, cirrose hepática; Doenças da tireóide; 
Urgências clínicas: ICC; edema agudo do pulmão, crise hipertensiva e pressão alta, asma brônquica, hemorragia digestiva 
alta, insuficiência hepática, IRA, cólica renal, embolia.  Endocrinologia: diabetes melitus tipo 1 e 2, doenças da tireóide, 
distúrbios do eixo hipotálamo-hipófiseadrenal; Nefrologia: malformações e infecções do trato urinário, litíase urinária; 
Cardiologia: hipertensão arterial sistêmica, insuficiência cardíaca congestiva, endocardite infecciosa, taquiarritmias, 
bradiarritmias, doença arterial coronariana; Dermatologia: infecções e neoplasias cutâneas, doenças auto-imunes que 
acometem a pele e anexos; Imunologia: doenças reumáticas; Pneumologia: infecções e neoplasias do trato respiratório, 
doença pulmonar obstrutiva crônica, asma brônquica; Infectologia: doenças sexualmente transmissíveis, vacinação, 
profilaxia anti-rábica; Hematologia: anemias carenciais, anemias hemolíticas, leucoses; Nutrologia: obesidade, anorexia 
nervosa, bulimia, desnutrição; Gastroenterologia: doenças pépticas, neoplasias do trato digestivo, hepatites, etilismo; 
Intoxicação e envenenamento; Adinamia circulatória aguda; Insuficiência respiratória aguda; Restauração Hemodinâmica; 
Politraumatismo; Abdômen agudo; Estado de inconsciência; Queimaduras; Distúrbios hedroeletrolíticos e ácidos-básicos; 
Enfermidades do aparelho geritourinário; Doenças reumáticas; Doenças Sexualmente transmissíveis; Doenças infecto-
contagiosas e parasitórias; Doenças neurológicas; Avitaminoses; Ortopedia; Noções gerais de Epidemiologia das doenças 
infecto-contagiosas; Noções gerais de Epidemiologia das doenças crônico-degenerativas; Diretrizes básicas do Sistema 
Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil. 
 
MÉDICO PEDIATRA  
Política Nacional de Humanização;. Processo saúde – doença.   Noções de saneamento básico.  Doenças transmissíveis 
evitáveis por vacinação.  Doenças endêmicas no Brasil.   Noções de vigilância epidemiológica.  Planejamento e programação 
local de saúde. Doenças de Notificação Compulsória. . Políticas públicas de saúde no Brasil; Código de ética da Medicina. 
Diretrizes básicas do Sistema Único de Saúde; Organização dos Serviços de Saúde no Brasil. Crescimento e desenvolvimento 
da criança: do período neonatal à adolescência. Alimentação da criança e do adolescente. Morbidade e mortalidade na 
infância. Imunizações na criança e adolescência. Prevenção de acidentes na infância. Assistência à criança vítima de 
violência. Anemias. Parasitoses intestinais. Distúrbios do crescimento e desenvolvimento. Baixa estatura. Obesidade. 
Infecções urinárias. Hematúrias. Enurese. Encoprese. Constipação crônica funcional na infância. Atendimento ambulatorial 
da criança com necessidades especiais. Dificuldades escolares. Distúrbios psicológicos mais frequentes em pediatria. Dores 
recorrentes na infância. Abordagem do sopro cardíaco na criança. Adenomegalias. Infecções congênitas. Asma brônquica. 
Abordagem do lactente chiador. Infecções de vias aéreas superiores e inferiores. Infecções pulmonares bacterianas. 
Tuberculose na criança. 
 

NUTRICIONISTA 
Alimentos: conceito; características e qualidade dos alimentos; perigos químicos, físicos e biológicos. Planejamento 
dietético para indivíduos sadios. Técnicas adequadas para aquisição, seleção, conservação, preparação e armazenamento 
dos Alimentos. Planejamento, organização e execução de cardápios. Instalações físicas, equipamentos e utensílios em 
Unidades de Alimentação e Nutrição. Controle de Qualidade em Unidades de Alimentação e Nutrição (BPF, POP’s, APPCC). 
Controle de Custos em Unidades de Alimentação e Nutrição. Avaliação Nutricional (métodos antropométricos clínicos, 
bioquímicos e dietéticos na Avaliação Nutricional). Doenças carenciais (etiologia, epidemiologia, diagnósticos, prevenção e 
conduta nutricional). Propriedades funcionais em alimentos vegetais. Programa Nacional de Alimentação Escolar. 
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PROFESSORES – CONTEÚDOS ESPECÍFICOS CONUNS A TODOS OS CARGOS 
Teorias da aprendizagem. Avaliação. Planejamento docente: dinâmica e processos. Currículo e didática: histórico, teorias e 
tendências atuais. Interdisciplinaridade. Projeto Político Pedagógico: princípios e finalidades. Tendências e concepções 
pedagógicas da educação brasileira. A função social da escola pública contemporânea. O Sistema Nacional de Ensino Lei nº 
9.394, de 20 de dezembro de 1996. LDB (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional). Parâmetros curriculares nacionais. 
Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA – Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990. 
 

PROFESSOR DE ARTES  
Didática e prática de ensino de Artes: Parâmetros curriculares nacionais (1ª a 4ª série) e (5ª a 8ª série), Habilidades e 
competências no ensino de Artes; Conteúdos atitudinais, procedimentais e conceituais em Artes;  Proposta curricular de 
Arte do município e do Estado; As ações do professor e dos alunos; Arte e os Temas Transversais; A história da Arte: 
características dos movimentos e períodos.  Movimentos da Arte e suas produções artísticas. A percepção de qualidades 
estéticas. O ensino da arte no currículo: legislação e prática. Trabalho por projetos. Folclore: catarinense e nacional. 
Diversidade cultural no ensino de artes.  Arte no ensino fundamental: Objetivos gerais do ensino de Arte;  O ensino de Arte 
no currículo escolar: legislação e prática; Conteúdos de Arte no ensino fundamental; Critérios de avaliação de aprendizagem 
em Arte. As linguagens artísticas: artes visuais, dança, música e teatro. Artes Visuais: objetivos gerais de aprendizagens, 
conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Dança: objetivos gerais de 
aprendizagens, conteúdos e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Dimensões histórico-
sociais da dança e seus aspectos estéticos. Fundamentos da Dança. Música: objetivos gerais de aprendizagens, conteúdos 
e critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Fundamentais musicais. Educação musical, 
instrumentos musicais.  Estilos musicais nacionais e internacionais. Teatro: objetivos gerais de aprendizagens, conteúdos e 
critérios de avaliação de aprendizagem e principais artistas expoentes. Fundamentos do Teatro. História do Teatro. Estilos 
e gêneros teatrais. Modalidades do espaço cênico. Elementos estruturais da linguagem teatral. 
 

PROFESSOR I  
Currículo Escolar: sentido amplo e especifico, planejamento curricular, interdisciplinaridade, diversidade; Processos de 
Ensino Aprendizagem: conceituação apropriação e elaboração de conceitos científicos, mediação professor-aluno, plano 
de aula, procedimentos metodológicos e teoria da atividade; Avaliação da aprendizagem: conceitos e procedimentos- 
Relacionamento Professor x Aluno, Função e papel da escola, Problemas de aprendizagem, Fatores físicos, psíquicos e 
sociais, Recreação: Atividades recreativas, Aprendizagem: Leitura/Escrita, Processo Ensino-Aprendizagem: avaliação, 
recuperação, Planejamento de aula: habilidade objetivos à avaliação, Métodos e processos no ensino da leitura, 
Desenvolvimento da linguagem oral, escrita, audição e leitura, métodos, técnicas e habilidades, Instrumentos/Atividades 
Pedagógicas, O brincar no espaço educativo; O papel do profissional da educação; A documentação Pedagógica 
(planejamento, registro, avaliação); Princípios que fundamentam a prática na educação ,dimensões humanas, direitos da 
criança e relação creche família; As instituições de educação infantil como espaço de produção das culturas infantis; 
Desenvolvimento Infantil. Alfabetização e Letramento. PCNs – RECNEI.  
 

PSICÓLOGO 
Código de Ética Profissional do Psicólogo; Princípios e diretrizes do SUS; Humanização em serviços de saúde; Núcleo de 
Apoio à Saúde da Família – NASF; CREAS/SUAS Centro de Atenção Psicossocial – CAPS; Resoluções do Conselho Federal de 
Psicologia; Abordagens teóricas: cognitiva-comportamental, psicanálise, behaviorismo, gestalt-terapia, teoria sistêmica, 
humanista; Elaboração de documentos e registros psicológicos; sicopatologias História da Psicologia; Métodos da 
Psicologia; Atenção, sensação, percepção, pensamento, memória, juízo, entre outros; O processo de aprendizagem 
segundo Piaget;  Testes psicológicos; Transtornos de ansiedade, personalidade, humor, entre outros; Psicoterapia de grupo; 
Psicologia social e escolar;  Saúde Mental; A Inteligência;  A Motivação e a Aprendizagem;  A Personalidade;  Etiologia das 
Deficiências Mentais;  Desordens da Personalidade;  Deficiências Mentais;  Desenvolvimento infantil;  Psicoterapia Breve;  
Sistema de RH: conceitos e objetivos, desenvolvimento organizacional;  Recrutamento de RH: conceito e execução; etapas 
do processo de recrutamento, fontes de recrutamento, previsão de recursos humanos;  Seleção de pessoal: conceito, 
técnicas de seleção, entrevista de seleção, objetivos e tipos de entrevista; Testes de seleção: conceito e espécies;  
Treinamento de pessoal: conceito, importância e objetivos, levantamento das necessidades de treinamento, planejamento, 
organização, execução e avaliação do treinamento;  Avaliação de desempenho: conceito e objetivos métodos de avaliação 
de desempenho, entrevistas nas avaliações de desempenho;  Psicologia do desenvolvimento físico, cognitivo, afetivo e 
emocional; Avaliações psicológicas: fundamentos das medidas psicológicas; qualidade de vida no trabalho;  Saúde coletiva: 
políticas de saúde mental; Saúde mental e trabalho;  Gestão de pessoas, organização, inteligência emocional, gestão de 
marketing pessoal e conceito meta competência. 
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ANEXO IV 
 

REQUERIMENTO 
 

Vaga para Deficiente Físico e /ou Condição Especial para REALIZAÇÃO de provas 
 
Eu _______________________________________, portador do documento de identidade nº 
____________________, inscrito no CPF n.º________________ residente e domiciliado a Rua 
___________________________, nº _______ , Bairro ______________________, Cidade 
__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , inscrito no Concurso 
Público 001/2015 da Prefeitura Municipal de BENEDITO NOVO , inscrição número _______, para o 
cargo de __________________________________________requer a Vossa Senhoria: 
 
1 – (  ) Vaga para portadores de Deficiência  
 
Deficiência:_________________________________________________________________  
 
CID n°: ____________________________________________________________________ 
 
Nome do Médico: ____________________________________________________________ 
 
2) Condição Especial para realização da prova: 
a)(  ) Prova com ampliação do tamanho da fonte 
  Fonte nº _________ / Letra _________ 
 

c)  ) Sala Especial 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
c) (  ) Leitura de Prova 
 
d) (  ) Amamentação. 
Nome do Acompanhante: ______________________________________________________ 
Horários de amamentação: _____________________________________________________ 
 
a) ( ) Outra Necessidade: 
 
Especificar: 
___________________________________________________________________________ 
___________________________________________________________________________ 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 

  ________________, ______ de ____________ de 2015. 
 
 

__________________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO V 
 

 
REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DE TAXA DE INSCRIÇÃO 

 
Eu ______________________________________________________, portador do documento de 

identidade nº ____________________, inscrito no cargo de _________________________– Inscrição 

n.º ________________________________ do Concurso Público 01/2015 (Administração Geral) da 

Prefeitura Municipal de Benedito Novo  - SC residente e domiciliado a Rua 

___________________________, nº _______, Bairro ______________________, Cidade 

__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria 

isenção da taxa de inscrição, visto que comprovadamente me enquadro nas condições de: 

 

[  ] Doador de Sangue (apresentar comprovante das doações.) 
 
[  ] Possuir Baixa renda, nos termos dos Decretos do Governo Federal nºs  6.135/2007 e 6.593/2008. 
Meu Número de Identificação Social – NIS é: ___________________________, atribuído pelo 
CadÚnico do Governo Federal. 
 
Declaro, sob as penas da lei, que estou hipossuficiente ou sou doador de sangue, juntando a presente 
todos os documentos descritos no edital, onde requeiro a isenção da taxa de inscrição. 
 
 
 
 
  Nestes Termos. 
  Pede Deferimento. 
 
  _________________, ______ de ____________ de 2015.   
  (local e data) 
 

_______________________________________ 
Assinatura do Requerente 
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ANEXO VI 
 

REQUERIMENTO PARA PARTICIPAÇÃO NA PROVA DE TÍTULOS 
 

Eu ______________________________________________________, portador do documento de 

identidade nº ____________________, inscrito no cargo de _________________________– Inscrição 

n.º ________________________________ do Concurso Público 023/2015 (Administração Geral) da 

Prefeitura Municipal de Pomerode - SC residente e domiciliado a Rua 

___________________________, nº _______, Bairro ______________________, Cidade 

__________________, Estado ______________, CEP: _______________ , requer a Vossa Senhoria 

A participação na Prova de Títulos do Concurso Público da Prefeitura de Pomerode. 

Declara que: 

1) O documento apresentado é cópia fiel do origina, estando devidamente autenticado em 

cartório. 

2) Não constitui pré-requisito ao exercício do cargo. 

TÍTULO APRESENTADO-CERTIFICADO OU DIPLOMA DE CURSO DE PÓS-GRAUDUAÇÃO  

Emissor do título Carga horária Assinale Titulação 

Nome instituição/estabelecimento que emitiu 

o título: 

 

 

  Especialização 0,50 

Mestrado 0,75 

Nome do Curso e área de concentração:   Doutorado 1,00 

 

Será avaliado um único título de curso de pós-graduação. Nota máxima: 1,00. 

Declaro serem verdadeiras as informações aqui prestadas. 

 

 

Pomerode (SC), _____________de _________________ de 2015. 

 

 

Assinatura do Candidato. 

 

OBS.: Favor NÃO encaminhar qualquer outros documentos. Os documentos exigidos para 

nomeação deverão ser apresentados unicamente quando da posse do candidato. 
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ANEXO VII 
REQUERIMENTO PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 

 

Tipo de Recurso:  
 
[  ] 1 – Contra indeferimento de inscrição    
[  ] 2 - Contra questão da prova ou gabarito preliminar 
[  ] 3 – Contra a classificação preliminar 
[  ] 4 – Outro: ____________________________________ 

Nome do Candidato: 

N.º de Inscrição: Cargo: 
 

Identidade: CPF: 

N.º da Questão: Data: 

OBS.: Nos recursos contra o teor das questões ou gabarito preliminar, você deve preencher 
obrigatoriamente um formulário para cada questão. 

Fundamentação e Referência Bibliográfica: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Assinatura do Candidato 
 

Só serão analisados os recursos entregues ao IOBV até às 18 horas do segundo dia útil subsequente à 
publicação do ato contra o qual se insurge o candidato. 
 
 


